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Av. Romualdo Galvão, 2109, Ed. Trade Center, sala 206, Lagoa Nova, CEP 59056-165, Natal/RN 

CONTATOS: 84. 3025-9981 /  contato@bcdmadvogados.adv.br  

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DE UMA 

DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE NATAL / ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, A QUEM COUBER POR DISTRIBUIÇÃO LEGAL.  

 

 

 

 

 

 

 

 

ALISSA RAYONARA LIMA DE MOURA , menor, 

brasi leira, estudante, representada por MARIA ROSIANE DE LIMA, 

brasi leira, do lar, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº. 

3.081.517 SSP/RN, inscrita no CPF/MF sob o nº. 097.471.434-88, com 

endereço eletrônico “contato@bcdmadvogados.adv.br” , residente e 

domici l iada na Rua Severino Cosmo da Costa , nº 23 B, Vi la São José, 

Macaíba/RN, CEP 59280-000, neste ato representado(a) por seu 

advogado ao final  f i rmado, vem, a presença de Vossa Excelência, 

com fundamento na Lei  nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, propor:  

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

Contra MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A . , pessoa jur ídica de direito 

privado, CNPJ nº 61.074.175/0001-38, com sucursal em Natal/RN, na 

Avenida Jaguarari ,  n° 1865, Lagoa Nova, CEP: 59032-620, em razão 

dos fatos a seguir expostos.  

DA VINCULAÇÃO DA REALIZAÇÃO 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU DE 

MEDIAÇÃO À PERÍCIA MÉDICA PRÉVIA. 
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Incialmente, a parte autora informa que não 

tem interesse na realização de audiência preliminar de conciliação ,  

prevista no artigo 334 do Código de Processo Civi l  (CPC), tendo em 

vista que o(a) Demandado(a) só oferece proposta de acordo após a 

produção da prova pericial, no caso, perícia médica a ser designada  

por este Juízo. 

Nos termos § 4º , do artigo 334,  do Código de 

Processo Civi l :  

“§4º A audiência não será real izada:  

I  –  se ambas as partes mani festarem, expressamente, 

desinteresse na composição consensual . ”  

 

A designação do referido ato processual,  neste 

caso, seria infrutífera, não só aos sujeitos do processo , bem como do 

Judiciário, atentando os princípios da economia e celeridade. No 

entanto, se na referida audiência houver profissional nomeado para a 

realização de perícia médica e confecção de laudo conclusivo, a 

parte autora não se opõe a sua realização . 

 

DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA.  

Independe de comprovação de proventos, a 

parte pode valer-se da simples alegação de hipossuficiência  para 

que lhe seja deferida a concessão do benefício da gratuidade 

judiciária ,  pois se trata de garantia constitucional  que confere a 

todos os cidadãos o direito de acesso à justiça .  

A concessão mediante mera alegação de 

hipossuficiência ressoa na jur isprudência majoritária, senão veja-se: 

ASSISTENCIA JUDICIÁRIA -  REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO 

- "Para que a parte obtenha o benefício da assi stência 

judiciár ia , basta à s imples af irmação  de sua pobreza, 

até prova em contrár io."  (AASP 1622/19)  in RT  697 p.99.  

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA -  REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO  

- "A assi stência judiciár ia (Lei  1060/50, na redação da 

Lei  7510/86) -  Para que a parte obtenha o benefício da 

assistência judiciár ia , basta à s imples afirmação de sua 

pobreza ,  até prova em contrár io. (art .4º .  e §1º .) .  

Compete à parte contrár ia a oposição à concessão."  
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(STJ-REsp.1009/SP,  Min.Nilson Naves,  3a.T. ,  24.10.89,  in  

DJU 13.11.89,  p.17026)  in RT 686/185.  

 

Portanto, considerando as  condições 

econômicas da parte autora, requer -se as benesses da Lei 1060/50, 

bem como a apl icação das disposições dos arts . 98 e seguintes do 

Código de Processo Civi l  (CPC), a f im de desonerá -la dos ônus 

processuais, pois não tem condições momentâneas de a rcar com 

estes custos sem prejuízo das próprias expensas.  

 

DOS FATOS E FUNDAMENTOS.  

A Requerente foi  v ít ima de acidente de 

trânsito, ocorr ido em 14 de dezembro de 2014 , tendo sido 

encaminhado ao Hospital Walfredo Gurgel, consoante se deduz da 

análise do boletim de ocorrência, do prontuário de atendimento 

médico-hospitalar e do comprovante de prévio requerimento 

administrativo, anexos. 

 

Como consequência do acidente, resultou-se à 

vít ima Trauma Crânio Encefál ico e escoriações, lesões estas descritas 

nos prontuários médicos e demais documentos acima referidos,  que 

serão cabalmente comprovadas, também, por meio de exame 

pericial a ser designado por este R. Juízo. 

De acordo com a legis lação vigente, Lei nº.  

11.482 de 31 de maio de 2007, a parte autora  requereu a indenização 

devida pelo seguro obrigatório junto a uma empresa seguradora  

participante do Convênio DPVAT,  recebendo a importância de R$ 

2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta  

centavos), em 17 de junho de 2015, conforme sinistro nº 3150444713 . 

Importante destacar, Excelência, que, para 

real izar o pagamento pela via administrativa, quaisquer das entidades 

conveniadas à Seguradora Ré exige uma série de documentos, dentre 

eles, boletim de ocorrência e prontuário médico , sem os quais há 

indeferimento de plano de qualquer requerimento indenizatório . 

Portanto, se já houve prévio pagamento, é porque a Seguradora Líder 

dos Consórcios do Seguro DPVAT reconhece, por meio de uma de suas 

consorciadas, a existência do acidente, bem como do nexo causal 

entre este e as lesões sobrevindas à parte Autora.  
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Pois bem, após o recebimento decorrente do 

requerimento administrativo,  o(a) Demandante buscou informações 

para saber quais foram os critérios uti l izados para chegar ao valor 

indenizatório pago; porém, apenas foi informado pela Consorciada 

que esta atua como mera “Conveniada”  do Consórcio instituído pela 

Federação Nacional das Empresas de Seguros Pr ivados e d e 

Capital ização (FENASEG), a qual estipula o valor da indenização, tudo 

de acordo com a Superintendência de Seguros Pr ivados (SUSEP),  que 

nada faz para justi f icar sua f inal idade, que é a defesa dos segurados 

e o dever de f iscal ização das seguradoras no cumprimento da 

legis lação.  

A própria Seguradora, que se diga, aufere lucro 

na sua ativ idade, é a responsável por graduar as lesões das vít imas 

que a procuram para receber a indenização pela via administrativa , 

como fez o(a) Autor(a); sendo a análise, na maioria das vezes, 

real izada unicamente com base no prontuário médico do s inistrado, 

sem sequer uma perícia in loco.  

F ica, pois, a vít ima a mercê dos critérios 

estabelecidos pela Seguradora, que atendem mais a seus interesses 

f inanceiros que as necessidades dos acidentados.  

Fr isa-se que o(a) Requerente não pretende 

receber mais do que tem direito, mas também não pode se submeter 

à vontade uni lateral da empresa, ávida por lucro, razão pela qual faz 

uso da tutela jur isdicional para receber valores dentro dos parâmetros 

técnicos e de acordo com os procedimentos previstos n o 

ordenamento jur ídico.  

Assim, de acordo com nossa legis lação, busca-

se a complementação da indenização devida pelo seguro obrigató rio 

junto à empresa seguradora Reclamada, cujo valor correto só será 

conhecido quando da real ização de exame pericial,  por profiss ional 

médico designado por este Juízo. 

 

DOS QUESITOS PERICIAIS.  

Para a real ização da perícia médica judicial , 

o(a) Autor(a) apresenta os seguintes quesitos:  

A.  O autor possui alguma inval idez ou sequela permanente 

decorrente do acidente de trânsito sofr ido?  
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B.  Em que região do corpo está local izada a inval idez ou sequela?  

 

C.  Qual tempo médio para a convalidação da referida lesão?  

 

D.  A inval idez ou sequela é notória ao  autor, ou seja, poderá ser 

perceptível sem parecer médico? 

 

E.  A ciência inequívoca da consol idação das sequelas pode ser 

verificada sem um laudo profiss ional?  

 

F. Com base na documentação médica apresentada, é possível 

precisar a data da ciência inequívoca, pe lo autor, do caráter 

definit ivo de suas sequelas? 

 

G.  Sendo o autor possuidor de inval idez, qual o grau da invalidez 

segundo a Lei 11.945/2009? 

 

H.  Existe tratamento médico capaz de reverter a s ituação do 

autor? 

 

I . Exist indo tratamento, este é acessível a pessoas de situação 

financeira precária? É fornecido pelo Sistema único de Saúde 

de forma satisfatória? 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA.  

A correção monetária não signif ica um plus  

ou um acréscimo à quantia indenizatória, mas somente serve 

para atualizar seu valor em face da inf lação e desvalorização 

da moeda ocorrida no período, motivo pelo qual deve incidir 

desde a data do efetivo prejuízo, ou seja, a data do acidente.  

 

Neste sentido confiram a súmula 43 do 

Superior Tr ibunal de Justiça:  

“Súmula 43 –  Incide correção monetária sobre dívida por 

ato i l íc i to a part i r  da data do efet ivo prejuízo”.  

 

Tratando-se de responsabil idade securitária, 

com a conclusão do procedimento de “regulação do sinistro”, 

destinado a apurar sua ocorrência, o montante indenzatório, bem 
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como identif icar os beneficiários do seguro , deve a seguradora 

imediatamente efetuar o pagamento da indenização, que no 

presente caso é discipl inado pela Lei 6.194/74.  

Não é outra, senão este, o posicionamento da 

Corte Estadual de Justiça do Rio Grande do Norte edo Tr ibunal da 

Cidadania: 

“EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SEGURO OBRIGATÓRIO. 

DPVAT. ILEGITIMIDADE PASSIVA. REJEIÇÃO. DEMANDA 

QUE PODE SER AJUIZADA EM DESFAVOR DE QUALQUER 

DAS SEGURADORES PERTENCENTES AO CONSÓRCIO. 

ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR POR 

INEXISTÊNCIA DE PLEITO ADMINISTRATIVO.  DEMANDA 

AJUIZADA ANTES DE 03/09/2014 COM CONTESTAÇÃO DE  

MÉRITO.  APLICAÇÃO DO ENTE NDIMENTO DO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO N.º 631.240 MG. INTERESSE DE AGIR 

CONFIGURADO. ACIDENTE AUTOMOBILÍST ICO DE MULHER 

GRÁVIDA. MORTE DO FETO CONSTATADA.  INDENIZAÇÃO 

DEVIDA. PRECEDENTES DO STJ, DESTA CORTE E  DE OUTROS 

TRIBUNAIS PÁTRIOS.  CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA 

DESDE A DATA DO SINISTRO . APELO CONHECIDO E 

DESPROVIDO. 

(TJRN ,  AC nº 2015.003016-4, Relator: Desembargador  

AMÍLCAR MAIA, Data de Julgamento: 15/03/2016, 3ª 

CÂMARA CÍVEL)”  

“EMENTA:  DIREITO CIVIL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA POR 

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

TERMO INICIAL DO EVENTO DANOSO. PRECEDENTES DO 

STJ E  DESTA CORTE DE JUSTIÇA. JUROS DE MORA. TERMO 

INICIAL COM A CITAÇÃO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº  

426 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APELO 

CONHECIDO E DESPROVIDO.  

(TJRN ,  AC nº 2015.018458-4, Relator :  Desembargador 

Expedito Ferrei ra , Data de Julgamento: 25/02/2016, 1ª  

CÂMARA CÍVEL)”  

“CIVIL E PROCESSUAL. ACÓRDÃO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. NULIDADE NÃO 

VERIFICADA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 

INDENIZAÇÃO LEGAL. VALOR QUANTIFICADO EM 

SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI N. 6.194/1974,  ART. 5º, § 1º.  

DATA DE APURAÇÃO.  CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO 

A QUO. EVENTO DANOSO.  I .  Não viola o art.  535 do 

CPC o acórdão que enfrenta a controvérs ia, porém 

com resultado desfavorável à pretensão da 
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recorrente. I I .  A indenização decorrente do seguro 

obrigatório (DPVAT) deve ser apurada com base no 

valor do salário mínimo vigente na data do evento 

danoso, monetariamente atualizado até o efet ivo 

pagamento. I I I .  Recurso especial não conhecido.  

(STJ ,  Relator: Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 

Data de Julgamento: 29/09/2009, T4 -  QUARTA 

TURMA)”  

 

“AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL.  1.-  Na ação de 

cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo 

inicial  da correção monetária é a data do evento 

danoso.  2.-  Agravo Regimental improvido.  

(STJ  -  AgRg no AREsp: 46024 PR 2011/0149361 -7, 

Relator: Ministro SIDNEI BENETI,  Data de Julgamento: 

16/02/2012, T3 -  TERCEIRA TURMA, Data de 

Publ icação: DJe 12/03/2012).”  

 

“SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL .  1. No caso 

de acidente ocorrido na vigência da Lei n. 

11.482/2007, a indenização relat iva ao seguro 

DPVAT deve corresponder a R$ 13.500,00, de acordo 

com os percentuais previstos na tabela de 

condições gerais de seguro de acidente 

suplementada. 2. A correção monetária sobre 

dívida por ato i l íci to incide a parti r  do efetivo 

prejuízo (Súmula n. 43/STJ) .  3. Agravo regimental 

provido em parte para se conhecer do recurso 

especial e dar- lhe parcial provimento.  

(STJ  -  AgRg no Ag: 1290721 GO 2010/0055115 -1, 

Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data 

de Julgamento: 07/06/2011, T4 - QUARTA TURMA, 

Data de Publ icação: DJe 14/06/2011). ”  

 

Sendo, a correção monetária do valor da 

indenização deverá ser calculada  a parti r  da data do evento danoso 

até o dia do efetivo pagamento. 

 

DOS JUROS LEGAIS.  

Quanto aos juros de mora, dispõe o art. 240 

do Código de Processo Civi l, que “a citação válida, ainda 

quanda ordenada por juízo incompetente, induz l it ispendência, 
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tona l it igiosa a coisa e constitui em mora o devedor, ressalvado 

o disposto nos artigos 397 e 398 da Lei 10.406 de janeiro de 2002 

(Código Civil)”.  

Estes dispositivos, por suas vezes, 

discipl inam a matéria da seguinte maneira:  

“Art. 397. O inadimplemento da obrigação, posit iva 

e l íquida, no seu termo, const itui de pleno direito em 

mora o devedor.  

Parágrafo único. Não havendo termo, a mora se 

const itui  mediante interpelação judicial ou 

extrajudicial.”  

 

“Art. 398. Nas obrigações provenientes de ato 

i l ícito, considera-se o devedor em mora, desde que 

o prat icou.”  

 

Os juros ditos moratórios, representam uma 

sanção imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da 

obrigação  e têm origem no momento em que se instaura o que 

a doutrina chama de “crise no cumprimento da obrigação”. Esta 

crise, para as obrigações contratuais, ocorre com o 

inadimplemento. 

Denomina-se inadimplemento  o não 

cumprimento da obrigação no tempo, lugar e forma devidos, 

por ato ou omissão imputável ao devedor. A este conceito l iga -

se o de mora, que, segundo ORLANDO GOMES, refere -se a 

demora, atraso, impontualidade, violação do dever de cumprir 

a obrigação no tempo devido.  

O  adimplemento incompleto ou 

insatisfatório também  tem aptidão para constituir em mora o 

devedor. De acordo com PAULO LUIZ NETTO LÔBO ,  “o 

adimplemento é insatisfatório quando feito fora do tempo fixado, 

ou do lugar indicado, ou em quantidade inferior ao montante da 

dívida, ou em qualidade inferior ao convencionado”  (sem grifos 

no original).  

Portanto, os juros, na concepção da doutr ina, 

representam as perdas e danos do contrato inadimplido, de sorte que 

devem ser contados da data em que a DEVEDORA deixou de cumprir 

a obrigação. Neste sentido:  
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“A obrigação de pagar juros de mora não tem 

necessariamente cunho indenizatório. É devida 

igualmente quando não se alega prejuízo. Todavia, 

é de se interpretar a norma que a impõe neste caso 

como disposição que presume o dano sempre que 

há inadimplemento de dívida pecuniária ou 

daquelas cujo valor em dinheiro está f ixado. Com 

fundamento nessa presunção, todo juro de mora é 

compensatória de dano.” (Orlando Gomes, “in” 

Obrigações, Forense, 3 a edição, 1972, págs. 177-

180).  

 

A posição da jur isprudência atual  acompanha 

a doutr ina de Orlando Gomes:  

“SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT -  RECIBO DANDO PLENA E 

GERAL QUITAÇÃO - VALOR ARBITRADO EM 40 VEZES O 

MAIOR SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA -  LEI  Nº  

6.194/74 -  INDENIZAÇÃO PAGA A MENOR -POSSIBILIDADE 

DE COBRANÇA DA DIFERENÇA EM AÇÃO JUDICIAL -  

FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS -  LEI  Nº  6.194/74 NÃO 

REVOGADA PELAS LE IS 6.205/75 E  6.423/77 -  CORREÇÃO 

MONETÁRIA E  JUROS DE MORA DEVIDOS DESDE A DATA 

DO EFETIVO PREJUÍZO. (. . .) .  

Na indenização decorrente de seguro obr igatór io de 

veículos automotores de vias terrest res, a correção 

monetária e dos juros de mora do valor devido incidem 

a part i r  do efet ivo prejuízo.” (TA/PR -  Agravo de 

Inst rumento 17328 -  Sexta Câmara Cível  -  Ralator  :  Anny 

Mary Kuss -  Julgamento: 06-04-2004).  

“SEGURO OBRIGATÓRIO -  AÇÃO PROPOSTA PELA MULHER 

DA VÍTIMA -  LEGITIMIDADE DE PARTE -  PRESCRIÇÃO -  

CORREÇÃO MONETÁRIA -  Por expressa disposição legal ,  

o cônjuge sobrevivente possui  legit imidade para 

postular  o recebimento da indenização ( art .  4º da Lei  

6194/74, de 19.12.74). Prescr ição inocorrente, uma vez 

que a autora é beneficiár ia do seguro e não segurada. 

A indenização correspondente a 40 salár ios mínimos 

deve levar em conta o salár io-mínimo vigente à época 

do evento, computando-se daí  por  diante a correção 

monetária na conformidade com os índices of iciai s . 

Recurso especial  não conhecido."   (STJ –  REsp no 222642 

-  SP -  4 . T .  -  Rel .  Min. Barros Monteiro -  DJU 09-04-2001 -  

p. 00367).  
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Pelo exposto, os juros moratórios devem ser 

contados a parti r  do pagamento parcial real izado, quando ocorreu a 

inexecução da obrigação. 

 

REQUERIMENTO FINAL. 

Diante do exposto, requer:  

a) A citação da empresa Requerida MAPFRE 

SEGUROS GERAIS S.A . , pessoa jur ídica de direito privado, CNPJ nº 

61.074.175/0001-38, com sucursal em Natal/RN, na Avenida Jaguarari , 

n° 1865, Lagoa Nova, CEP: 59032-620, para: 

a.1. que informe o interesse na real ização 

da audiência de conci l iação ou de 

mediação (art.  334, CPC) e real ize o 

pagamento dos honorários per iciais, 

estipulados nos termos do Convênio de 

Cooperação Institucional nº 01/2013 

celebrado entre o Egrégio Tr ibunal de 

Justiça do Estado do Rio Grande do Norte 

(TJRN) e a Seguradora Líder dos Consórcios 

do Seguro DPVAT, caso haja opção pela 

ato conci l iatório; ou 

a.2. que apresente defesa, no prazo de 15 

(quinze) dias, cujo termo inicial se dará nos 

termos do art. 335, CPC, sob pena de 

revelia; 

 

b) a concessão do benefício de GRATUIDADE 

JUDICIÁRIA ;  

c) a dispensa da audiência prel iminar de 

conci l iação, salvo se, na oportunidade, houver realização de perícia 

médica ;  

d) a intimação do Ministério Público ,  nos termos 

do art.  178, I  do CPC. 

e) a procedência dos pedidos da ação para 

condenar o(a) Requerido(a) a pagar a diferença entre o valor já 

adimplido administrativamente e a porcentagem de inval idez 
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apurada por perícia médica real izada por profiss ional nomeado por 

este Juízo, acrescido de correção monetária  desde o evento danoso 

e juros moratórios a parti r  do efetivo prejuízo  (pagamento a menor) , 

custas processuais ,  honorários advocatícios sucumbenciais e demais 

consectários legais ;  

Protesta provar o alegado através dos 

documentos que instruem a presente petição inicial, da real ização de 

exame pericial, bem como por outros meios que se f izerem 

necessários. 

Dá-se a presente, para efeitos f iscais , o valor 

de R$ 1.000,00 (mil reais).  

 

Termos em que, 

Confia deferimento.  

 

Natal,  30 de junho de 2017. 

 

Thiago Marques Calazans Duarte  

OAB/RN 8.204 
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PROCURAçÃO AD Er EXTRAJUDTCTA

?pru l. nkoc{o n,r{. orlo eon x.,.r r]tru}<."w'. rr§ nitt' eff.'a-tr-.< .-d-r.

h,rrm.'2.-'3,ox,t.3t:. (oF. &?.Çlt ázE^«x Í),;,-lonk - donrrlt^rÁ
ã,.r $r.oa':no f. ,r.,.. .v-. Ca*"- ú;Ut Ô', U.lt qói{o* Q..{o&'

\)

t,tsCr'íb . (8q)qr15 -9o?à ( xLr)crz{6r-62rÇ.

OUTORGADO: neste ato

representado(a) por seu{sua} advogado(a}

inscrito(a) na OAB/- sob o n.e com endereço profissionâl à

na cidade de UF

pODERES: Os mai§ amplos ê ilimitado§ poderes da clávsula'ad judicio et ertrd' pare o Foro em geral e,

especialmente, onde com esta se aprêsentar, defender, em coniunto ou separedamente, o(a) Outorgante em

qualquer ação em que o(a) mesmo(a) seiâ réu, assistente, opoente ou de qualquer forma interessado(â),

podendo propor ações e delas variar ou desistiÍ, transigir, reconvat, fazer acordos, receber e dar quitação,

endossar cheques, retirar alvarás e oferecer todos os recursos em direito admitidos em qualquer instância ou

toro, podendo ãinda prestar declaraçóes que ,iulgue sejam necessárias, repÍesentando o(a) OutoÍgante

inclusive na área administrativa, voluntárie ou contenciosai requerêr documêntot vista de processos,

apresêntendo recursos ou reclamações, junto às entidades da Âdministração Pública Direita e lndiretã,

AutâÍquias e Fundaçôes (Rêceitâs Federal do Brâsil, Estaduâl e Municipal, INSS, IBAMA, Juntes Comerciâis,

Cartórios Judiciais, etc.), podendo tudo o mais pratícar parã o mais completo desempenho do presente

mandato, inclusive substabelecer, no todo ou em parte, com ou sêm reservas de poderes. Deixando estipulado

nesse documento, contrato de risco com o(a) Outorgante que, em caso de êxito, serão pagos a título de

honorários advocatícios de trlnta poÍ cêltto do valor rêcuperado, ou em abatimento das parcelas em favor do(a)

outorgante. Em caso dê pegamento de custas pelo outorgado os valores §erão descontados do êxito ê
reembolsados pelo outorgante(a).

PODÊnÊ5 ESPECIA§: Sôlicitâr e retirar: Al Cópia autenticada de Laudo de Lesóes Corporais junto eo IML
(tnstituto Médico Legal); 8) Cópia autenticada de Boletim de Ocorrência junto à Delegacia de Acidentes de

TÍânsito, Polícia Rodoviárie ê Policia Militar, bem como, ôs poderes pâra requerer quaisquer outros documêntos
perante êsses órgãos que vierem a ser necessários; e, por último, poderês especiais para MOVER AçÃO DE

RESPOÍ{SABIUDADE OVlt E OU SECURÍÍÁR|À podendo autorizar seu procurador{a} supra a requerer os

benefícios da Assistênciâ Jurídicâ Gratuita nos têímos da Lei 1.060/50 e 7 .115/93.

^.tô,ri.\ 
Ct>r>{r:íne ..cU bir-yu}-

OUTORGAtt'TE

de de 20Natal 15 Abril 17
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NOilE DO COMUNTCANTE: Maria Rosiane de Lima
Filiaçáo:Maria rejane de lima e pai não declarado
Documento: No RG:3.081.St Z tfe'p-nru
Naturalidade: Natal-RN
Endereço:Rua Travessa severino cosme da costa, 23 centro - Macaiba_RNProÍissáo:Do lar
Fone:9175-9073

VFnfn: Aism Rayonara de Lima de Moura
Filiação:Alison wendson Anselmo de Moura e Maria Rosiane de Lima
DocumentoC N09S33720 1 55220 1 1 1 OO1 1 SO7 10043592-20
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: O mesmo da comunicante
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Natural: Macaiba- RN
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SECRETARIA DE SAUDE PÚELiCA
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
HOSPITAL MO]ÚSENHOR WALFREDO GURGEL - PRONTO SOCORRO DR. CLÓVIS SARINHO

Av. SENADOR SALGADO FILHO, S/N . TIROL - NATAL / RN - CEP.: 59015.380

TEL : (84) 3292-7500 t32s2-7590 - EMAIL: SADT@RN.GOV.BR - SITE: WWW.WALFREDOGURGEL.RN.GOV.BR

\!

I /
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\ I

ld. Paciente: 61087 Data Exame OBl01l2O15

Paciente: ALISSA RAYONARA LIMA DE MOURA

HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO GURGEL

ldade: 4 ano(s) PERNA
54,1 0/o
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                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são
encaminhados a uma seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a documentação é
disponibilizada para parecer ២�nal da Seguradora Líder-DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para
emissão do parecer ២�nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3150444713 - Resultado de consulta por bene២�ciário

 
VÍTIMA ALISSA RAYONARA LIMA DE MOURA
COBERTURA Invalidez 
SEGURADORA RESPONSÁVEL PELO SINISTRO GENTE SEGURADORA S/A  
BENEFICIÁRIO ALISSA RAYONARA LIMA DE MOURA
CPF/CNPJ: 09747143488

Posição em 22-05-2017 14:54:56 
Pagamento creditado ao bene៯�ciário de acordo com os dados informados na autorização de pagamento. 

Data do Pagamento Valor da Indenizacao Juros e Correção Valor Total

17/06/2015    R$ 2.362,50 R$ 0,00 R$ 2.362,50

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documento Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Pague-Seguro.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

18ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo n. 0828016-38.2017.8.20.5001

Assunto: SEGURO DPVAT

  MARIAAutor: ALISSA RAYONARA LIMA DE MOURA, representada por sua genitora

ROSIANE DE LIMA

Réu: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

 

DESPACHO

 

Vistos etc.

 Defiro a gratuidade judicial, ressalvando a possibilidade de sua revogação acaso

comprovado no curso da lide a inverdade do que informado quanto a impossibilidade de custeio

das despesas do processo.

     Cite-se o demandado no processo, assim como intime-se para audiência de Conciliação

 e Mediação junto ao CEJUSC, ficando as partes cientes de que o comparecimento na

 audiência é obrigatório, posto que nesta oportunidade, inclusive, deverá ocorrer a

 perícia médica no autor, sendo a ausência injustificada considerada como ato atentatório à

dignidade da justiça, sancionada com pena de multa, devendo as partes, ainda, comparecerem,

   por si ou por procurador com poderes de negociar e transigir, acompanhadas de advogado.

Conste do mandado de citação e intimação que o prazo de defesa será contado a partir

da realização da audiência de conciliação ou de mediação, atendidas, no que for o caso, as

Num. 11275622 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANDREA REGIA LEITE DE HOLANDA MACEDO HERONILDES - 07/07/2017 18:04:11
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17070718041059300000010646347
Número do documento: 17070718041059300000010646347



demais prescrições do artigo 335 do Código de Processo Civil, e a ausência de contestação

implicará em revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição

inicial.

A audiência de conciliação deverá ser agendada pelo próprio CEJUSC, posto

tratar-se de feito do Seguro DPVAT, o que deverá preceder a expedição do mandado de

citação e intimação da parte ré, de forma que por ocasião da cientificação da lide já reste

o demandado também intimado da data da audiência.

Não solucionado o litígio por acordo inicial das partes e apresentada contestação, com o

retorno do processo a esta unidade jurisdicional, intime-se o autor para réplica no prazo de 15

(quinze) dias, artigo 351 do Código de Processo Civil, vindo concluso após, salvo se houver

interesse do Ministério Público que, neste caso, deverá ser previamente ouvido.

Publique-se, intime-se e cumpra-se.

Natal, 07 de julho de 2017.

 

ANDREA REGIA LEITE DE HOLANDA MACEDO HERONILDES

Juíza de Direito em Substituição Legal

(Documento assinado por Certificação Digital)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

18ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo n. 0828016-38.2017.8.20.5001

Assunto: SEGURO DPVAT

  MARIAAutor: ALISSA RAYONARA LIMA DE MOURA, representada por sua genitora

ROSIANE DE LIMA

Réu: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

 

DESPACHO

 

Vistos etc.

 Defiro a gratuidade judicial, ressalvando a possibilidade de sua revogação acaso

comprovado no curso da lide a inverdade do que informado quanto a impossibilidade de custeio

das despesas do processo.

     Cite-se o demandado no processo, assim como intime-se para audiência de Conciliação

 e Mediação junto ao CEJUSC, ficando as partes cientes de que o comparecimento na

 audiência é obrigatório, posto que nesta oportunidade, inclusive, deverá ocorrer a

 perícia médica no autor, sendo a ausência injustificada considerada como ato atentatório à

dignidade da justiça, sancionada com pena de multa, devendo as partes, ainda, comparecerem,

   por si ou por procurador com poderes de negociar e transigir, acompanhadas de advogado.

Conste do mandado de citação e intimação que o prazo de defesa será contado a partir

da realização da audiência de conciliação ou de mediação, atendidas, no que for o caso, as
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demais prescrições do artigo 335 do Código de Processo Civil, e a ausência de contestação

implicará em revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição

inicial.

A audiência de conciliação deverá ser agendada pelo próprio CEJUSC, posto

tratar-se de feito do Seguro DPVAT, o que deverá preceder a expedição do mandado de

citação e intimação da parte ré, de forma que por ocasião da cientificação da lide já reste

o demandado também intimado da data da audiência.

Não solucionado o litígio por acordo inicial das partes e apresentada contestação, com o

retorno do processo a esta unidade jurisdicional, intime-se o autor para réplica no prazo de 15

(quinze) dias, artigo 351 do Código de Processo Civil, vindo concluso após, salvo se houver

interesse do Ministério Público que, neste caso, deverá ser previamente ouvido.

Publique-se, intime-se e cumpra-se.

Natal, 07 de julho de 2017.

 

ANDREA REGIA LEITE DE HOLANDA MACEDO HERONILDES

Juíza de Direito em Substituição Legal

(Documento assinado por Certificação Digital)
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE NATAL/RIO GRANDE DO NORTE.

 

 

 

 

 

 AUTOS nº: 0828016-38.2017.8.20.5001.

 

, já qualificado(a) nos autos supra de MARIA ROSIANE DE LIMA
, que move em face de , igualmenteAÇÃO DE COBRANÇA MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A.

qualificado(a), vem perante Vossa Excelência, por seu procurador ao final firmado, expor e requerer:

No despacho inicial (ID ), além do deferimento da gratuidade11275622
judiciária, houve determinação para encaminha os autos ao CEJUSC (Centro Judiciário de Solução de
Conflitos), mediante sistema de marcação de audiências, sem designação de data específica, a fim de que
referida unidade, em comum acordo com a Seguradora Líder, organize a logística necessária para que a
perícia e a audiência sejam realizadas no mesmo dia.

Ocorre que, aquele Centro não possui calendário fixo para a realização de
audiências, aguardando o acúmulo de demandas com a mesma matéria para, só então, marcar data para a
realização desses atos, em forma de Mutirão de Conciliação, o que tem ocorrido apenas 01(uma) vez ao
ano.

Esta atitude, apesar de louvável, tem prejudicado o direito dos autores, pois
a citação da Seguradora Requerida só irá acontecer quando da marcação dessas audiências, afastando a
litispendência, não tornando litigiosa a coisa nem constitui em mora o devedor.

Além disso, a ausência de citação também impossibilita a realização de
acordos extrajudiciais entre as partes, o que vinha sendo bastante frequenta até a mudança de
procedimento, quando a Demandada deixou de ter ciência, antecipadamente, da existências das demandas
em seu desfavor.

Diante deste cenário, que tem como prejudicado apenas o beneficiário do
Seguro DPVAT, requer-se de Vossa Excelência que determine a citação da Empresa Ré antes do envio da
demanda ao CEJUSC.

 

Nestes termos,

Confia deferimento.

 

Natal, 10 de julho de 2017.
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Thiago Marques Calazans Duarte

OAB/RN 8204
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

18ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo nº: 0828016-38.2017.8.20.5001

Demandante: MARIA ROSIANE DE LIMA

D e m a n d a d o ( a )  M A P F R E  S E G U R O S:
 

CERTIDÃO

             

CERTIFICO, por fim, para os fins que se fizerem necessários que, em cumprimento à Portaria Conjunta n.º 58 de
07 de Dezembro de 2017, art. 1º, II, remeto o presente    feito para uma das Varas Cíveis da Comarca de Natal/RN com compet

   ência para processar feitos relativos à cobrança de Seguro DPVAT.

  Natal/RN, 03de abril de 2017.

ANTONIO BASILIO DE BRITO FILHO

Serventuário

 

 

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 24098923 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO BASILIO DE BRITO FILHO - 03/04/2018 08:32:21
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18040308322172600000023227308
Número do documento: 18040308322172600000023227308



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: DPVAT - Processo: 0828016-38.2017.8.20.5001

Autor: MARIA ROSIANE DE LIMA

Réu: MAPFRE SEGUROS

 

D E S P A C H O

 

Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, do
CPC).

Apresentada a contestação, havendo preliminares, intime-se a parte autora para, também no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar réplica.

Requerida a realização de perícia, dou por deferida (art. 381, II, do CPC) a produção da referida prova,
ficando desde já nomeada Dra. Giovanna Dantas Fulco, CRM 3538, para atuar como perito no presente
feito.

Intime-se o perito acima nomeado para dizer se aceita o encargo e, em caso positivo, informar data
e hora para realização da perícia que deverá ocorrer na sala de audiência desse Juízo, podendo as
partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, caso ainda não tenham feito.

Intime-se pessoalmente o autor, advertindo-o, bem como a seu advogado constituído, que o não
comparecimento no dia e local da realização dos trabalhos periciais, munida da documentação pertinente
ao sinistro (Raios-X, Tomografia Computadorizada -TC, Ressonância Magnética Nuclear - RMN,
Exames laboratoriais) implicará em preclusão para a produção da referida prova, ensejando o julgamento
antecipado da lide no estado em que se encontrar.

Não obstante a determinação antecedente, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) para
informar a seu constituinte sobre a obrigatoriedade de comparecer ao ato e implicações de sua falta.

Por oportuno, intime-se a seguradora Ré para que realize o depósito dos honorários periciais, no prazo de
15 (quinze) dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Realizada a perícia, o perito terá o prazo de 10 (dez) dias para entrega do laudo neste Juízo.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 15
(quinze) dias, sob pena de preclusão, bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser

.homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação
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Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.

Havendo interesse de pessoa incapaz (art. 178, II, do CPC), dê-se vista ao Representante do Ministério
Público, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, venham-me os autos conclusos.

P.I.C

 

 

 

                     

Natal/RN, 21 de janeiro de 2019

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA
Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: DPVAT - Processo: 0828016-38.2017.8.20.5001

Autor: MARIA ROSIANE DE LIMA

Réu: MAPFRE SEGUROS

 

D E S P A C H O

 

Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, do
CPC).

Apresentada a contestação, havendo preliminares, intime-se a parte autora para, também no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar réplica.

Requerida a realização de perícia, dou por deferida (art. 381, II, do CPC) a produção da referida prova,
ficando desde já nomeada Dra. Giovanna Dantas Fulco, CRM 3538, para atuar como perito no presente
feito.

Intime-se o perito acima nomeado para dizer se aceita o encargo e, em caso positivo, informar data
e hora para realização da perícia que deverá ocorrer na sala de audiência desse Juízo, podendo as
partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, caso ainda não tenham feito.

Intime-se pessoalmente o autor, advertindo-o, bem como a seu advogado constituído, que o não
comparecimento no dia e local da realização dos trabalhos periciais, munida da documentação pertinente
ao sinistro (Raios-X, Tomografia Computadorizada -TC, Ressonância Magnética Nuclear - RMN,
Exames laboratoriais) implicará em preclusão para a produção da referida prova, ensejando o julgamento
antecipado da lide no estado em que se encontrar.

Não obstante a determinação antecedente, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) para
informar a seu constituinte sobre a obrigatoriedade de comparecer ao ato e implicações de sua falta.

Por oportuno, intime-se a seguradora Ré para que realize o depósito dos honorários periciais, no prazo de
15 (quinze) dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Realizada a perícia, o perito terá o prazo de 10 (dez) dias para entrega do laudo neste Juízo.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 15
(quinze) dias, sob pena de preclusão, bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser

.homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação
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Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.

Havendo interesse de pessoa incapaz (art. 178, II, do CPC), dê-se vista ao Representante do Ministério
Público, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, venham-me os autos conclusos.

P.I.C

 

 

 

                     

Natal/RN, 21 de janeiro de 2019

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA
Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: DPVAT - Processo: 0828016-38.2017.8.20.5001

Autor: MARIA ROSIANE DE LIMA

Réu: MAPFRE SEGUROS

C E R T I D Ã O

  CERTIFICO,                     e dou fé que em contato telefônico com o(a) perito(a) Dr(a). , ,Giovanna Dantas Fulco CRM 3538
este(a) informou aceitar o encargo de atuar nos presentes autos como perito(a) médico(a), informando a data de 11/06/2019 , a
partir das 8:00 horas, para realização da perícia médica na parte autora, nesta secretaria da 24ª Vara Cível da Comarca de Natal,

 sito na Rua LAURO PINTO, 315, Candelária - CEP 59064-250, Fone: 3616-9300, Natal-RN.

Natal/RN, 29 de abril de 2019

LUISA CAVALCANTI VIDAL

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO PESSOAL

PERÍCIA MÉDICA - 11/06/2019 às 8h 

Macaíba

AÇÃO: DPVAT - PROC Nº:  0828016-38.2017.8.20.5001

Autor: MARIA ROSIANE DE LIMA

Réu: MAPFRE SEGUROS

                       De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, MM
Juiz de Direito da 24ª Vara Cível, em conformidade com o disposto no art. 225, inciso VII do CPC.
                        MANDO  o Oficial de Justiça, a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação
acima descrita, que, em seu cumprimento, proceda à  do(s) destinatário(s)INTIMAÇÃO PESSOAL
abaixo, se necessário que seja efetivada por hora certa, ou fora do horário normal, inclusive aos domingos
e feriados, nos termos do art. 252 e 253, bem como seus parágrafos, do CPC, a fim de comparecer perante
este Juízo, no Fórum Des. Miguel Seabra Fagundes, sito à Rua Dr. Lauro Pinto, 315, 2º andar, Lagoa

, para , portando documento deNova, Natal/RN Perícia Médica a ser realizada no dia 11/06/2019 às 8h
identificação, bem como a documentação pertencente ao sinistro (raio x, tomografias, ressonâncias,
exames laboratoriais) e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense.  

DESPACHO:"...Advirta-se a parte autora que o seu não comparecimento no dia e local da realização dos
trabalhos periciais, munida da documentação pertinente ao sinistro (raios-x, TC, RNM, exames
laboratoriais) implicará em preclusão para a produção da referida prova, ensejando o julgamento
antecipado da lide no estado em que se encontrar."

ADVERTÊNCIA: Advirta-se a parte autora que o seu não comparecimento no dia e local da
realização dos trabalhos periciais, munida da documentação pertinente ao sinistro implicará em
preclusão para a produção da referida prova, ensejando o julgamento antecipado da lide no estado
em que se encontrar. 

D e s t i n a t á r i o :
Alissa Rayonara Limar de Moura, representada por sua genitora MARIA ROSIANE DE LIMA
Rua Severino Cosmo da Costa, 23 B, Vila São José, MACAÍBA - RN - CEP: 59280-000

Natal, 29 de abril de 2019

LUISA CAVALCANTI VIDAL
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

MANDADO DE CITAÇÃO

Região: VI- Lagoa Nova

 0828016-38.2017.8.20.5001Ação: DPVAT - Proc nº 

Autor: MARIA ROSIANE DE LIMA

Réu: MAPFRE SEGUROS

                         De ordem do Exmo Sr Dr. Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito da 24ª Vara Cível, na forma da
lei.                      

            MANDA ao Oficial de Justiça, a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação acima descrita, que, em seu
cumprimento, proceda à CITAÇÃO do destinatário abaixo, se necessário que seja efetivada por hora certa, ou fora do horário
normal, inclusive aos domingos e feriados, nos termos dos arts. 252 e 253 do CPC, do CPC, para, querendo, contestar a ação no
prazo de quinze (15) dias.

DESPACHO: "(...) Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo de 15 (quinze) dias, (art. 335, do CPC).(...)"

 Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fatoADVERTÊNCIA:
formuladas pelo autor. (art. 344 do CPC).

 A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que aOBSERVAÇÃO:
acompanham e do despacho judicial que determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá
ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço
https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, utilizando os códigos, abaixo descritos, sendo
considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação. Ressalte-se que este
processo tramita em meio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de de quaisquer documentos por meio físico
quando houver o patrocínio de advogado. É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5
Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 17063015134666200000010546757
01 - Inicial Petição Inicial 17063015101126100000010546812
02 - Procuração Judicial Procuração 17063015111372200000010546855

03 - Documentos Pessoais Autor
Documento de
Identificação

17063015112972600000010546865

04 - Documentos Pessoais Representante
Documento de
Identificação

17063015121251100000010546892

Documento de
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05 - Comprovante do Acidente de Trânsito Comprovação 17063015123764300000010546904

06 - Documentação Médica
Documento de
Comprovação

17063015125032900000010546910

07 - Pedido Adm Outros documentos 17063015131052700000010546921
Despacho Despacho 17070718041059300000010646347
Intimação Intimação 17070718041059300000010646347
REQUER CITAÇÃO ANTERIOR AO
ENVIO AO CEJUSC

Petição 17071010265243300000010658551

Certidão Certidão 18040308322172600000023227308
Despacho Despacho 19012215213224600000036943909
Intimação Intimação 19012215213224600000036943909
Certidão Certidão 19042913225817900000041132837
Intimação Intimação 19042913292087700000041133199

   D e s t i n a t á r i o :
M A P F R E  S E G U R O S
Rua Jaguarari, 1865, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59025-500

 29 de abril de 2019 Natal/RN,

LUISA CAVALCANTI VIDAL

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Certifico que, em cumprimento ao presente Mandado, me dirigi ao lugar indicado e lá
estando, CITEI  a  MAPFRE SEGUROS, através de seu representante legal, que após a leitura
do Mandado, exarou o seu ciente e recebeu a contra-fé. O referido é verdade e dou fé.

Num. 42846675 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CARLOS ANTUNES CAVALCANTE DE PAIVA - 10/05/2019 12:54:54
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051012545429400000041432125
Número do documento: 19051012545429400000041432125



 

Num. 42846682 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CARLOS ANTUNES CAVALCANTE DE PAIVA - 10/05/2019 12:54:54
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051012545478500000041432131
Número do documento: 19051012545478500000041432131



Num. 42846682 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CARLOS ANTUNES CAVALCANTE DE PAIVA - 10/05/2019 12:54:54
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051012545478500000041432131
Número do documento: 19051012545478500000041432131



Num. 42846682 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: CARLOS ANTUNES CAVALCANTE DE PAIVA - 10/05/2019 12:54:54
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051012545478500000041432131
Número do documento: 19051012545478500000041432131



Num. 42846682 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: CARLOS ANTUNES CAVALCANTE DE PAIVA - 10/05/2019 12:54:54
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051012545478500000041432131
Número do documento: 19051012545478500000041432131



 

Juntada de contestação e documentos.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2604180- C3/ 2019-02747/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

Processo: 08280163820178205001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

   

                                               MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A,  empresa seguradora com sede à Avenida das Nações 

Unidas, nº 14.261, Ala A, Vila Gertrudes, São Paulo - SP, inscrita no CNPJ sob o número 61.074.175/00001-38 e  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

MARIA ROSIANE DE LIMA representado por MARIA ROSIANE DE LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo, 

vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 14/12/2014, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 19/12/2014. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

Cabe esclarecer que se tratado de interesse de incapaz, o artigo 178, inciso II do CPC, informa que o Ministério 
Público deverá ser intimado no prazo de 30 dias para intervir como fiscal da lei.  
 
Diante disso, requer a intimação do Ministério Público para que se manifeste nos termos o artigo 279, do CPC, 

sob pena de nulidade. 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, não há informações do outro suposto 

veículo e condutor envolvido no alegado acidente, constando apenas declarações unilaterais da parte Autora 

para sua própria conveniência. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do boletim de ocorrência apresentado aos 

autos, a ré pugna a este d. juízo que seja expedido ofício à delegacia de polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 14/12/2014. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 2.362,50 

(dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

E, ainda, tendo em vista a existência de interesse de incapaz, requer a intimação do Ministério Público, para os 

fins conforme artigo 178, II c/c art. 279 do Código de Processo Civil, sob pena de nulidade processual. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013 firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.   

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 

honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, 

inscrito sob o nº5432-OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 24 de maio de 2019. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 

Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel 

Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes 

que lhes foram conferidos por MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MARIA ROSIANE DE LIMA, em curso perante a 

24ª VARA CÍVEL da comarca de NATAL, nos autos do Processo nº 08280163820178205001. 

  

Rio de Janeiro, 24 de maio de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: DPVAT - Processo: 0828016-38.2017.8.20.5001

Autor: MARIA ROSIANE DE LIMA

Réu: MAPFRE SEGUROS

 

ATO ORDINATÓRIO

                      Com permissão do artigo 152, § II, do CPC, c/c o  inciso VI, bem como do Provimento nº
154, de 09.09.2016, da Corregedoria de Justiça, art. 78, inciso VI,  as partes, através dos seusINTIMO
advogados, para acompanharem a avaliação pericial que será realizada no dia 11/06/2019, às 8h, pelo
perito, Dr.Giovanna Dantas Fulco, CRM 3538, no seguinte endereço: Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum
Desembargador Miguel Seabra Fagundes, 2º andar, sala de audiência da 24ª Vara Cível, devendo as partes
indicarem assistente e apresentarem quesitos. , outrossim, a parte ré, através dos seus advogados, para, noINTIMO

 ,prazo de 15 (quinze) dias, providenciar a realização do depósito dos honorários periciais, comprovando nos autos. INTIMO
ainda, a parte autora, através do seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se pronunciar sobre a 
contestação de ID nº  43489141

Natal, 29 de maio de 2019

LUISA CAVALCANTI VIDAL

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: DPVAT - Processo: 0828016-38.2017.8.20.5001

Autor: MARIA ROSIANE DE LIMA

Réu: MAPFRE SEGUROS

 

ATO ORDINATÓRIO

                      Com permissão do artigo 152, § II, do CPC, c/c o  inciso VI, bem como do Provimento nº
154, de 09.09.2016, da Corregedoria de Justiça, art. 78, inciso VI,  as partes, através dos seusINTIMO
advogados, para acompanharem a avaliação pericial que será realizada no dia 11/06/2019, às 8h, pelo
perito, Dr.Giovanna Dantas Fulco, CRM 3538, no seguinte endereço: Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum
Desembargador Miguel Seabra Fagundes, 2º andar, sala de audiência da 24ª Vara Cível, devendo as partes
indicarem assistente e apresentarem quesitos. , outrossim, a parte ré, através dos seus advogados, para, noINTIMO

 ,prazo de 15 (quinze) dias, providenciar a realização do depósito dos honorários periciais, comprovando nos autos. INTIMO
ainda, a parte autora, através do seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se pronunciar sobre a 
contestação de ID nº  43489141

Natal, 29 de maio de 2019

LUISA CAVALCANTI VIDAL

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PETIÇÃO ANEXA
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Av. Lima e Silva, 1611, Ed. Blue Tower Center, sala 09, Lagoa Nova, CEP 59075-710, Natal/RN. 

CONTATOS: 84. 3025-9981 /  contato@bcdmadvogados.adv.br  

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 24ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORÓ / ESTADO DO RIO GRANDE 

1DO NORTE . 

 

 

 

 

***GRATUIDADE JUDICIÁRIA***  

 

AUTOS N°: 0828016-38.2017.8.20.5001. 

 

, já qual if icado(a) nos MARIA ROSIANE DE LIMA

autos supra, de  proposta contra AÇÃO DE COBRANÇA MAPFRE 

,  igualmente qualif icado(a) , vem à elevada SEGUROS GERAIS S/A.

presença de Vossa Excelência, por seu advogado ao final f i rmado 

manifestar-se sobre as questões arguidas na contestação 

apresentada, articulando as seguintes razões:  

 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL 

– LAUDO DO ITEP. 

A requerida alega que há ausência de 

documento indispensável á propositura da ação – Laudo do 

IML. 

O requerente apresentou todos os 

documentos necessários para comprovar a invalidez 

permanente causada por acidente de trânsito e a sua 

qualidade de beneficiário do seguro DPVAT.  

                                                 
1 Impressão frente e verso, adotando a recomendação nº 11/2007 do Conselho Nacional de Justiça. 
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Primeiramente, cumpre ressaltar que o 

referido documento não é indispensáveis à propositura da 

presente ação  e tampouco para a comprovação do nexo de 

causalidade entre a invalidez permanente da vítima e o 

acidente de trânsito ocorrido.  

Neste sentido, ressalte-se que o art. 5º da 

Lei n°. 6194/74, que instituiu o Seguro DPVAT, dispõe que para o 

recebimento da indenização securitária basta a prova do dano 

ocasionado por acidente de trânsito, in verbis:  

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabil idade do segurado.  

 

Todavia, vale evidenciar que o Laudo será 

confeccionado em momento oportuno, após nomeação de 

perito e produção da prova.  

Ademais, cumpre ressaltar que a prova do 

acidente se faz através dos prontuários anexados aos autos, os 

quais mencionam que o autor foi vítima de acidente de 

trânsito.  

Deste modo, não resta dúvidas que é 

devido ao autor a indenização pelo Seguro Obrigatório DPVAT 

pela invalidez permanente acometida, motivo pelo qual 

requer-se a rejeição das alegações da requerida e a 

condenação da mesma ao pagamento devido.  

 

DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

INSTITUCIONAL Nº 01/2013. 

Conforme publicado no Diário de Justiça 

Eletrônico do Estado do Rio Grande do Norte, em 22 de agosto de 

2013, foi pactuado, entre o Egrégio Tr ibunal de Justiça do Estado do 

Rio Grande do Norte (TJRN) e a Seguradora Líder dos Consórcios do 

Seguro DPVAT, o Convênio de Cooperação Institucional nº 01/2013 , 

restando ajustado que as perícias médicas judiciais em ações 

envolvendo o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de via terrestre serão custeadas por esta 
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Seguradora, ao valor f ixo de R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos 

do disposto na cláusula primeira, i tem 1.3.  

Registre-se que o pagamento dos honorários 

periciais poderá ser exigido de qualquer integrante do consórcio, 

tendo em vista que a “Seguradora Líder do Consórcio do S eguro 

DPVAT S/A” f i rmou o convênio supracitado "na qualidade de gestora 

deste seguro no Brasi l ".  

Desta forma, requer-se a nomeação de PERITO 

JUDICIAL, com honorários a serem custeados pela Seguradora Ré, no 

valor estipulado de R$ 200,00 (duzentos reais), e m razão da 

hipossuficiência f inanceira da parte autora e do outrora citado 

Convênio. 

Ressalta-se, que não é outro, senão este, o 

entendimento da TJRN, vide recentes acórdãos, no julgamento dos 

Agravos de Instrumento 2013.012373-1 (1ª câmara cível)  e 

2013.010654-6 (2ª câmara cível) .  

 

PAGAMENTO PARCIAL – QUITAÇÃO – 

AUSÊNCIA DE ÓBICES À COBRANÇA DA 

DIFERENÇA. 

Aduz a Requerida que, diante da quitação 

dada pelo Recebedor quando do pagamento parcial da 

indenização, não há mais qualquer relação jur ídica entre as partes, 

pois não é l ícito discutir  crédito quitado, sob pena de se feri r  ato 

jur ídico perfeito.  

Em primeiro lugar, deve-se ressaltar que não 

há nos autos qualquer documento que demonstre ter o(a) 

Requerente dado “plena, rasa, geral e i rrevogável” quitação à 

seguradora responsável pela regulação do sinistro.  

De qualquer forma, deve-se ressaltar que 

mesmo que tivesse sido dada a suposta quitação, esta somente teria 

efeito extintivo em relação ao valor efetivamente pago pela 

seguradora, não inviabil izando a cobrança das diferenças 

judicialmente, máxime quando o montante de até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) decorrentes de expressa previsão legal.  

Em outras palavras, se o pagamento foi  

real izado em desacordo com a lei, aquele que recebeu a menor tem 
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legít imo interesse em buscar judicialmente a sua complementação. 

Assim, perfeitamente possível a  pretensão ao recebimento da 

diferença que entende devida.  

Nesse sentido:  

"SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT -  RECIBO DE QUITAÇÃO 

OUTORGADO DE FORMA PLENA E GERAL -  SATISFAÇÃO 

PARCIAL DA OBRIGAÇÃO -  COMPLEMENTAÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO AO LEGALMENTE ESTIPULADO -  

ADMISSIB ILIDADE -  PRECEDENTES DO STJ -  LEI  N.º  

6 .194/74, ART. 3.º ,  "a" . 1. O recibo de quitação 

outorgado de forma plena e geral , mas relativo à 

satis fação parcial do 'quantum' legalmente assegurado 

pelo art .  3.º ,  da Lei n.º 6.194/74,  não se traduz em 

renúncia a este, sendo admissível postular em ju ízo a  

sua complementação .  ( . . .) "  (STJ -  Resp n.º  363.404/SP -  

Rel .  Min. Nancy Andr ighi  -  j .  02/04/02)  

 

Portanto, requer a rejeição da alegação da 

ré, com a sua condenação ao pagamento do valor devido a título 

de indenização do seguro obrigatório – DPVAT, correspondente à 

diferença entre o valor pago administrativamente e o efetivamente 

devido, devendo a quantia ser devidamente corrigida 

monetariamente, atualizada e acrescida de juros de mora desde a 

data do pagamento parcial administrativo.  

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO 

. MONETÁRIA – TERMO INICIAL

Sustenta a Requerida que, caso seja 

condenada, a correção monetária deverá incidir do ajuizamento da 

ação. Mais uma vez não merece prosperar a tese da Requerida.  

Constatado que o Requerente não recebeu a 

quantia equivalente a até R$ 13.500,00 (treze mil  e quinhentos reais) ,  

consoante o previsto no inciso "I I”, do art. 3º da Lei n°. 6.194/74, 

alterada pela Lei 11.482/2007 , deve a Requerida ser condenada a 

efetuar o pagamento integral ou a complementação da diferença . 

De consequência, deve ser adotado como 

índice para a correção da moeda aquele constante da tabela 

elaborada pela contadoria da comarca – pois, no presente caso, é 
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o que melhor reflete a sua desvalorização – devendo incidir dá 

época do sinistro. 

“I . -  AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, POR 

MORTE. (. . .) VI . -  DIREITO ADQUIRIDO A SER GARANTIDO 

É O DO SEGURADO, EM RECEBER A INDENIZAÇÃO. VI I . -  

CNSP. COMPETÊNCIA. NÃO SE DISCUTE A LEGITIMIDADE 

DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, MAS 

SIM SE A RESOLUÇÃO DEVE SE SOBREPOR À LEI  QUE 

ESTABELECE E REGULA O SEGURO OBRIGATÓRIO DE 

DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE, BEM COMO A SUA 

INDENIZAÇÃO. VI I I .  -  A LEI  6 .194/74 NÃO FOI  

REVOGADA, NÃO PODENDO SER ALTERADA POR 

RESOLUÇÃO DO CNSP. IX . -  O VALOR DE COBERTURA DO 

SEGURO DPVAT É DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS, ASSIM 

FIXADO CONSOANTE CRITÉRIO LEGAL ESPECÍFICO, NÃO 

SE CONFUNDINDO COM ÍNDICE DE REAJUSTE. 

INEXISTÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE ENTRE A NORMA 

ESPECIAL DA LEI  Nº 6.194/74 E AQUELAS QUE VEDAM O 

USO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO PARÂMETRO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECEDENTES DO STJ. X. -  

CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA A PARTIR DO 

PAGAMENTO A MENOR, PARA EVITAR ENRIQUECIMENTO 

INDEVIDO DA SEGURADORA. MERA ATUALIZAÇÃO DO 

VALOR.  (. . .)  RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE 

PROVIDO”.  

(TJPR -  8ª C.Cível  -  AC 0383124-7 -  Maringá -  Rel . :  Juiz  

Conv. Jorge de Ol iveira Vargas -  Unanime -  J .  

09.08.2007).  

 

Quanto aos juros de mora, conforme dispõe o 

Art. 397 do Código Civi l  vigente, deverão incidir a parti r  do 

inadimplemento.  

Como é sabido, os juros correspondem à 

remuneração que o credor pode exigir do devedor por ter s ido 

privado de uma determinada quantia em dinheiro. Os juros ditos  

moratórios representam uma sanção imposta ao devedor pelo atraso 

no cumprimento da obrigação . Portanto, sua origem está vinculada 

ao momento em que se instaura o que a doutr ina chama de “crise 

no cumprimento da obrigação”. Esta crise, para as obrigações 

contratuais,  ocorre com o inadimplemento.  

Denomina-se inadimplemento o não 

cumprimento da obrigação no tempo, lugar e forma devidos, por 

ato ou omissão imputável ao devedor. A este conceito l iga -se o de 
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mora, que, segundo ORLANDO GOMES, refere -se a demora, atraso, 

impontual idade, violação do dever  de cumprir a obrigação no 

tempo devido. 

O adimplemento incompleto ou insatisfatório 

também const itui uma forma de inadimplemento  e tem aptidão para 

constituir em mora o devedor. De acordo com PAULO LUIZ NETTO 

LÔBO , “o adimplemento é insatisfatório quando feito fora do tempo 

fixado, ou do lugar indicado, ou em quantidade inferior ao montante 

da dívida, ou em qualidade inferior ao convencionado”  (sem grifos 

no original).  

Tratando-se de responsabil idade securitária, 

com a conclusão do procedimento de “regulação do sinistro” – 

destinado a apurar a ocorrência do sinistro, o montante da 

indenização, bem como identif icar os beneficiários do seguro –, 

deve a seguradora imediatamente efetuar o pagamento da 

indenização, que no presente caso é disciplinado pela Lei 6 .194/74.  

Nesse sentido:  

"Apelação Cível .  Seguro Obrigatór io. DPVAT. (. . .)  

Correção monetária e juros de mora a contar  da data 

do pagamento a menor. ( . . .)   

IV -  A correção monetária é devida desde o 

pagamento a menor, vez que tem por escopo a mera 

recomposição da moeda corroída pela inf lação.  

V -  Os juros moratór ios são devidos desde a data em 

que o pagamento do seguro deveria ser  efet ivado."   

(TJPR -  9ª CC, AC 388.188-6, Rel . Des. Tuf i  Maron Fi lho, j .  

01.06.2006).  

“ I . -  AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO 

DPVAT. I I .  -  JUROS DE MORA A PARTIR DO PAGAMENTO A 

MENOR. APLICAÇÃO DO ART. 5º , § 1º DA LEI  Nº 6.194/74 

COMBINADO COM O ART. 397 DO CÓDIGO CIVIL DE 

2002. I I I .  -  VERBA HONORÁRIA MAJORADA DIANTE DO 

PEQUENO VALOR DA CONDENAÇÃO. IV. -  RECURSO 

CONHECIDO EM PARTE E NA PARTE CONHECIDA 

PROVIDO”.  

(TJPR – 8.ª  Câmara Cível  – Apelação Cível  n.º  0393644-7 

– Rel .  Des. Jorge de Ol iveira Vargas –  j .  12/04/2007)  

“APELAÇÃO CÍVEL 1 -  AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO 

DPVAT -  JUROS DE MORA DEVIDOS DESDE O 

PAGAMENTO A MENOR - DIFERENÇA DO VALOR DA 

INDENIZAÇÃO DO SEGURO- RECIBO DANDO QUITAÇÃO -  

POSSIBILIDADE DO BENEFICIÁRIO PLEITEAR A DIFERENÇA 

DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO - VALOR ARBITRADO EM 

40 VEZES O MAIOR SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA -  

POSSIBILIDADE -  LEI  6 .194/74 NÃO REVOGADA PELAS LEIS 
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6205/75 E  6423/77 PRIMEIRO RECURSO PREJUDICADO E 

SEGUNDO DESPROVIDO”.  

(TJPR – 9ª Câmara Cível  –  Apelação Cível  n.º  0402086-6  

– Rel . Des. José Augusto Gomes Aniceto – j .  

22/03/2007).  

 

Desta forma, concluído o procedimento de 

regulação do sinistro, a obrigação sob responsabil idade da 

seguradora (nascida na data da ocorrência do sinistro) torna-se 

certa, l íquida e exigível .   

Diante de todo o exposto, requer o Autor seja 

rejeitada a tese da Requerida, condenando-se a mesma ao 

pagamento da indenização correspondente a até R$13.500,00 (treze 

mil  e quinhentos reais), conforme Art. 8.º da Lei 11.482/2007, 

acrescidos de juros e correção monetária a parti r  da data da 

ocorrência do sinistro.   

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

O(A) Requerido(a), em tese de Contestação à 

Petição Inicial, se uti l iza da decência do Judiciário ao questionar a 

porcentagem dos honorários advocatícios, v isto que tal matéria 

encontra-se já pacif icada por Lei, não havendo prerrogativas em 

manifestação contestatória, senão àqueles em discordância com a 

legis lação brasi leira.  

Desta forma, equivoca-se o Recorrente ao 

alegar que “a demanda não apresentou nenhum grau de 

complexidade pelo patrono da parte autora”.  

Entretanto, tendo em vista o grau de zelo 

profiss ional, o trabalho real izado, bem como a duração  do processo, 

conforme o art.  85, § 2º do Código de Processo Civi l . Razão pela 

qual não há que prosperar os argumentos adotados pela recorrente.  

Art .  85. A sentença condenará o vencido a pagar  

honorár ios ao advogado do vencedor.  

( . . .)  

§ 2º Os honorár ios serão f ixados entre o mínimo de dez 

e o máximo de vinte por cento sobre o valor da 

condenação, do proveito econômico obt ido ou, não 

sendo possível  mensurá- lo, sobre o valor  atual i zado da 

causa, atendidos:  

I  -  o grau de zelo do prof i ss ion al ;  
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I I  -  o lugar de prestação do serviço;  

I I I  -  a natureza e a importância da causa;  

IV -  o t rabalho real izado pelo advogado e o tempo 

exigido para o seu serviço.  

 

Rersalta-se, também, a redação do § 8º, do 

art. 85, do Código de Processo Civi l (CPC), que assim dispõe: “nas 

causas em que for inestimável ou i rr isório o proveito econômico ou, 

ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz f ixará o valor 

dos honorários por apreciação equitativa, observand o o disposto nos 

incisos do § 2º”. 

Resta evidenciado, que os processos que 

pertinem a matéria de Seguro Obrigatório DPVAT, não exige uma 

elaboração eximia da Petição Inicial, entretanto, apesar da causa 

ser considerada simples, o trabalho real izado pelo patrono não se 

resume à confecção da exordial, há também o atendimento ao 

cl iente, a sol icitação de documentos, acompanhamento às pericias, 

di l igencias ao Fórum, cumprimento dos despachos do juízo, a 

interposição de recursos, o acompanhamento dos prazos 

processuais, dentre outros cuidados para que o detentor do direito 

obtenha êxito em sua demanda.  

Ademais, percebe-se que a parti r  da vigência 

do novo de Código de Ritos a jur isprudência das Cortes Estaduais 

vem sendo alterada neste sentido. Veja-se: 

E M E N T A – APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇ A – 

SEGURO DPVAT.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

SUCUMBENCIAIS –  FIXAÇÃO POR APRECIAÇÃO 

EQUITATIVA. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA -  PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 

PROVIDO. Se a autora restou vencida apenas no que se 

refere ao valor da indenização do seguro DPVAT,  

ver i f ica-se a sucumbência mínima, razão pela qual os 

ônus sucumbenciais devem ser atr ibuídos, na 

total idade, à seguradora requerida. Quando o valor  da 

condenação for ínf imo, os honorár ios advocat ícios 

devem ser  f i xados por apreciação equi tat iva.  

(TJ-MS -  APL: 08049179120158120002 MS 0804917-

91.2015.8.12.0002, Relator : Des. Odemilson Roberto 

Castro Fassa, Data de Julgamento: 01/02/2017, 4ª  

Câmara Cível ,  Data de Publ icação: 06/02/2017)  

 

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) -  LEI  N. 11.945/09 –  

INDENIZAÇÃO –ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS – VALOR ÍNFIMO – MAJORAÇÃO – 
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POSSIBILIDADE – SENTENÇA REFORMADA EM PARTE – 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. O valor arbit rado a 

t í tulo de honorár ios advocat ícios deve estar de acordo 

com o t rabalho desempenhado pel o patrono. (Ap 

38382/2017, DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA, 

TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, Julgado em 

17/05/2017, Publ icado no DJE 22/05/2017)  

(TJ-MT -  APL: 00529014820148110041 38382/2017,  

Relator : DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA, Data 

de Julgamento: 17/05/2017, TERCEIRA CÂMARA DE 

DIREITO PRIVADO, Data de Publ icação: 22/05/2017)  

RECURSO DE AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. DEMANDA JULGADA 

PROCEDENTE PARA CONDENAR A EMPRESA RECORRENTE 

EM RESSARCIR O RECORRIDO NO VALOR DE  R$4.725,00 

(QUATRO MIL, SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS), A 

TÍTULO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. CONDENAÇÃO 

DA EMPRESA NO PAGAMENTO DAS CUSTAS E  

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES ARBITRADOS NO 

IMPORTE DE R$1.000,00 (MIL REAIS). IRRESIGNAÇÃO 

QUANTO AO VALOR DA VERBA HONORÁRIA. PEDIDO DE 

MINORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CAUSA DE PEQUENO 

VALOR. APRECIAÇAO EQUITATIVA. APLICAÇÃO NA 

ESPÉCIE DO ART.  20, § 4º ,  DO CPC. RECURSO 

IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 1.Nas causas de 

pequeno valor ,  os honorár ios advocat ícios 

sucumbenciai s devem ser f ixados de forma equitat iva 

pelo Juiz ,  a teor do disposto no art igo 20, § 4º , do 

Código de Processo Civi l .  2 . Segundo jur i sprudência do 

E. Superior T r ibunal  de Just iça, "a condenação em 

honorár ios de advogado com base na apreciação 

equitat iva do juiz (art . 20, § 4º ,  CPC) não se vincula aos 

percentuais mínimo e máximo previstos no § 3º do 

mesmo disposit ivo" (AgRg no Ag n. 447353, rel . Min. 

Sálvio de Figueiredo Teixei ra, j .  6 .2.2003). 3 .Consoante 

escól io do Minist ro do STJ, Cesar Asfor Rocha:"A ve rba 

honorár ia f ixada 'consoante apreciação equitat iva do 

juiz '  (ART. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato 

discr icionário do magist rado, deve t raduzi r - se num 

valor que não f i ra a chamada lógica do razoável que, 

pelas pecul iar idades da espécie, deve guardar 

legít ima correspondência com o valor  do benefício 

patr imonial  di scut ido, pois em nome da equidade não 

se pode baratear a sucumbência, nem elevá - la a 

patamares pinaculares." (REsp n. 301651, rel . Min. Cesar 

Asfor Rocha, j . 17.4.2001). Essa é a hipótese dos aut os.  

4 . A verba honorár ia arbit rada nos autos no valor de R$ 

1.000,00 (mi l  reais) , em favor do causídico do recorr ido, 

se coaduna com os pr incípios da razoabi l idade e da 

proporcional idade, de modo que a quant ia f ixada 
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valor i za a dignidade do t rabalho do adv ogado, sem, 

contudo, configurar  locupletamento i l íc i to, tampouco 

onera em demasia a recorrente a suportá - lo. 5 . Agravo 

Legal a que se nega provimento. Decisão unânime.  

(TJ-PE -  AGV: 4143064 PE, Relator : Eur ico de Barros 

Correia Fi lho, Data de Julgamento: 17/12/2015, 4ª  

Câmara Cível ,  Data de Publ icação: 15/01/2016)  

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DO 

SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO DE PEQUENO VALOR. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS SEGUNDO A 

APRECIAÇÃO EQUITATIVA DO JULGADOR. Em se 

t ratando de indenização de seguro DPVAT, em que o 

quantum da condenação é de pequeno valor ,  correto 

o arbit ramento dos honorár ios advocat ícios segundo a 

apreciação equitat iva do julgador, nos termos do 

art igo 20, § 4º do Código de Processo Civi l  de 1973, 

não havendo se falar do l imite de 15% previsto na Lei  

nº 1.060/50, uma vez que ele foi  revogado pelo citado 

código inst rumental . O fato de ter s ido arbit rado o 

valor da indenização menor do que o pleiteado, tal  

fato não s ignif ica sucumbência recíproca nem que a 

autora decaiu na maior parte de seus pedidos. 

RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO. 6  

(TJ-GO -  AC: 04241998520148090072, Relator :  DES. 

GERSON SANTANA CINTRA, Data de Julgamento:  

23/08/2016, 3A CAMARA CIVEL, Data de Publ icação: DJ 

2111 de 15/09/2016)  

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT –  ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA – 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE – HONORÁRIOS 

MAJORADOS – ADEQUAÇÃO AOS PARÂMETROS DO § 3º  

DO ART. 20 DO CPC – APRECIAÇÃO EQUITATIVA –  

PROVIDA. Embora o valor  da indenização tenha sido 

arbit rado abaixo do ple iteado na exordial , a 

Seguradora deve arcar integralmente com o 

pagamento das custas processuais e honorár ios, por  

força do pr incípio da causal idade, vez que foi  ela 

quem deu causa ao ajuizamento da ação. Havendo 

condenação ao pagamento de imp ortância 

inexpressiva, os honorár ios de advogado devem ser  

arbit rados mediante apreciação equi tat iva do juiz ,  

amparada nos cr i tér ios do § 3º do art igo 20 do Código 

de Processo Civi l  -  grau de zelo do prof i ss ional ,  lugar 

de prestação do serviço, natureza e importância da 

causa, t rabalho real i zado e, ainda, tempo exigido para 

o serviço -  e no pr incípio da razoabi l idade, de modo a 

remunerar dignamente o prof iss ional .  No caso em 

apreço, a verba honorár ia f ixada em 

aproximadamente R$ 236,00 (duzentos e t r inta e seis  
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reais) ,  a toda evidência, é inadequada e i r r i sór ia, 

demandando majoração.  

(TJ-MS -  APL: 08024803920138120005 MS 0802480-

39.2013.8.12.0005, Relator : Des. Divoncir  Schreiner 

Maran, Data de Julgamento: 04/08/2015, 1ª Câmara 

Cível ,  Data de Publ icação: 05/08/2015)  

 

E M E N T A -  APELAÇÃO CÍVEL -  AÇÃO DE COBRANÇA 

DE SEGURO OBRIGATÓRIO -  DPVAT -  INVALIDEZ PARCIAL 

DO SEGURADO - CARÁTER PERMANENTE E  IRREVERSÍVEL -  

QUANTUM INDENIZATÓRIO ARBITRADO COM BASE NA 

EXTENSÃO DA LESÃO E NO GRAU DE INVALIDEZ -  

ADOÇÃO DA TABELA DA MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008, 

POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI  11945/2009 -  

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STJ -  CONDENAÇÃO 

INEXPRESSIVA -  HONORÁRIOS DE ADVOGADO -  CPC, 

ART. 20, §§ 3º E 4º -  APRECIAÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ -  

RESPEITO AO PRINCÍPIO DA RAZO ABILIDADE -  

MAJORAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IGP-M/FGV 

- PARCIAL PROVIMENTO. Evidenciando-se a inval idez 

permanente e parcial  da vít ima de acidente 

automobi l í st ico, o valor de cobertura do seguro deve 

ser proporcional à extensão da lesão e ao grau de 

inval idez apurado, levando-se em conta os percentuais  

indicados na Medida Provisór ia nº 451/2008, 

poster iormente convert ida na Lei  nº  11.945/2009. 

Havendo condenação ao pagamento de importância 

inexpressiva, os honorár ios de advogado devem ser  

arbit rados mediante apreciação equi tat iva do juiz ,  

amparada nos cr i tér ios do § 3º do art igo 20 do Código 

de Processo Civi l  -  grau de zelo do prof i ss ional ,  lugar 

de prestação do serviço, natureza e importância da 

causa, t rabalho real i zado e, ainda, tempo exigido para 

o serviço -  e no pr incípio da razoabi l idade, de modo a 

remunerar dignamente o prof iss ional .  No caso em 

apreço, a verba honorár ia f ixada em 

aproximadamente R$ 168,00 (cento e sessenta e oito 

reais) ,  a toda evidência, é inadequada e i r r i sór ia, 

demandando majoração. O índice de atual ização 

monetária que melhor ref lete a variação do poder 

aquis i t ivo da moeda é o IGP-M/FGV. 

(TJ-MS -  APL: 08017723220128120002 MS 0801772-

32.2012.8.12.0002, Relator : Des. Divoncir  Schreiner  

Maran, Data de Julgamento: 09/09/2014, 1ª Câm ara 

Cível ,  Data de Publ icação: 12/09/2014)  

 

EMENTA CIVIL E PROCESSO CIVIL -  AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT -  

INVALIDEZ OU DEBILIDADE PERMANENTE NÃO 

COMPROVADA - INDENIZAÇÃO INDEVIDA - HONORÁRIOS 
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ADVOCATÍCIOS -  APRECIAÇÃO EQUITATIVA -  RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO . 1 -  Para que se ver i f ique o 

dever de reparar é necessár io que a vít ima, em razão 

de acidente automobi l í st ico, adquira inval idez 

permanente, se ja ela parcial  ou total .  2  -  Anal isando o 

conjunto probatór io constante dos autos, tem -se que o 

Autor , ora Apelante, não comprovou a sua alegada 

inval idez permanente. 3 -  Considerando os parâmetros 

legais e as ci rcunstâncias fát icas, arbit ra -se honorár ios 

advocat ícios em R$ 1.000,00 (mi l  reais) ,  observando -se 

o disposto na Lei  nº 1.060/50. 4 -  Recurso parcialmente 

provido. ACÓRDÃO VISTOS, relatados e discut idos estes 

autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA 

a Pr imeira Câmara Cível  do egrégio Tr ibunal  de Just iça 

do Estado do Espír i to Santo, na conformidade da ata e 

notas taquigráf icas da sessão, que integram este 

julgado, em, à unanimidade, dar parcial  provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator . Vitór ia (ES), em 

20 de agosto de 2013 PRESIDENTE RELATOR  

(TJ-ES -  APL: 00097960320118080011, Relator : WILLIAM 

COUTO GONÇALVES,  Data de Julgamento: 20/08/2013, 

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Data de Publ icação: 

27/08/2013). 

 

Por cuidado, é de bom alvitre ressaltar que, à  

semelhança do que dispunham o artigo 20 do revogado CPC/73 e o 

artigo 64 do CPC/39, o artigo 85 do CPC atual determina que na 

decisão f inal do processo deverá constar a condenação da parte 

vencida na obrigação de pagar os honorários ao advogado da 

parte vencedora, sendo um elemento necessário da sentença ao 

lado dos demais elencados no artigo 489 do CPC/2015, não se 

podendo falar em julgamento em quantidade superior a pedida 

caso não haja na petição inicial o pedido de condenação em 

honorários advocatícios (art. 319, inc. IV, do CPC/ 2015). Este é o 

entendimento f i rmado pelo Supremo Tr ibunal Federal na súmula de 

jur isprudência nº 256. 

Nesta senda, levando em conta os aspectos 

qual itativos presentes nos incisos do § 2º, do art. 85, do CPC , requer 

a condenação da parte Ré ao pagamento de honorár ios em valor 

não inferior a R$ 1 .000,00 (hum mil  reais),  nos termos do art. 85, §8º, 

do CPC. 
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CONCLUSÃO. 

Impugnam-se, ainda, as matérias que por 

ventura deixaram de ser anal isadas, de maneira especif ica,  afim de 

que seja julgada, a presente demanda, conforme preceitua as Leis 

específ icas da matéria explanada.  

Diante do exposto, requer a nomeação de 

médico perito oficial para a realização de perícia médica, que 

confirmará as lesões sofridas pela parte Autora, em razão da 

formalização do Convênio de Cooperação Institucional 01/2013, 

entre o Tribunal de Just iça do Estado do Rio Grande do Norte e a 

Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT, o qual prevê que 

as perícias médicas judiciais em ações envolv endo o Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores 

de via terrestre serão custeadas por esta Seguradora, ao valor f ixo 

de R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do disposto na cláusula 

primeira, item 1.3.  

Pugna ainda, pela total improcedência dos 

argumentos articulados pela Requerida em sua contestação, e pela 

procedência do pedido formulado na inicial, condenando -se a 

requerida ao pagamento da indenização no valor de até 

R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescidos de c orreção 

monetária e juros de mora.  

 

Nestes termos,  

Confia deferimento.  

 

Natal,  30 de maio de 2019. 

 

 

 

THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE  

 OAB/RN  Nº  8.204
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2604180- C3/ 2019-02747/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

 

Processo: 08280163820178205001 

  

 

  

                                       MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 

DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA ROSIANE DE LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os 

seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 3 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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INFORMO A VOSSA EXCELÊNCIA QUE A PARTE AUTORA, NÃO COMPARECEU À PERÍCIA
AGENDADA PARA ESTA DATA.

 

 

SEM MAIS PARA O MOMENTO.

 

 

NATAL/RN, 11 DE JUNHO DE 2019

 

 

 

DRA. GIOVANNA DANTAS FULCO

CRM 3538 – MÉDICA PERITA
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2ª Vara de Precatórias da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo: 0828016-38.2017.8.20.5001

2ª Vara de Precatórias da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo: 0828016-38.2017.8.20.5001

Destinatário: Central de Cumprimento de Mandados - MACAÍBA - RN Destinatário: Central de Cumprimento de Mandados

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

  6 de junho de 2019

C a r t a  p r e c a t ó r i a  n º :  0 8 2 8 0 1 6 - 3 8 . 2 0 1 7 . 8 . 2 0 . 5 0 0 1
A u t o r :  M A R I A  R O S I A N E  D E  L I M A
Réu: MAPFRE SEGUROS

Ao(À)

Diretor(a) da Central de Cumprimento de Mandados

 

                                                            Senhor(a)

Solicito a Vossa Senhoria que encaminhe a este Juízo, em caráter de urgência, o Mandado

de ID Num. 42526511 , devidamente cumprimento, visto que o mesmo foi emitido dia 29 de abril de 2019 e até o momento 

encontra-se sem diligência. Segue cópia do mandado em anexo.

                                                Atenciosamente,

 

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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RECIBO DE ENVIO
Código
Documento:

3349373

Documento: ofício 0828016-38.2017.8.20.5001-MACAÍBA - RN.pdf

Remetente:
Secretaria Vara / 24ª VARA CÍVEL / Fórum - Miguel Seabra Fagundes /
Comarca - Natal
Eloiza Campos Dell Orto

Assinatura
Digital:

Z73zElu4WnOTS9EekgQg6Wk+e4M=

Código do Envio: 3350928
Data de Envio: 12/06/2019 13:03
Encaminhamento: Não
Prioridade: Normal
Assunto: ofício 0828016-38.2017.8.20.5001-24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Destinatários Data Leitura Lido Por

Central de Cumprimento de Mandados - CCM

MACAÍBA - RN
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2604180- C3/ 2019-02747/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

Processo: 08280163820178205001 

  

  

  

  

                                MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA ROSIANE DE LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 

Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do incluso 

processo administrativo pertinente ao processo em comento. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 19 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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Rio de Janeiro, 20 de Maio de 2015

Carta n°: 6981238

A/C: MARIA ROSIANE DE LIMA

Sinistro: 3150444713

Vitima: ALISSA RAYONARA LIMA DE MOURA

Data Acidente: 14/12/2014

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para o
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à GENTE SEGURADORA S/A de origem onde
o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 23 de Junho de 2015

Carta n°: 7227690

A/C: MARIA ROSIANE DE LIMA

Sinistro: 3150444713
Vitima: ALISSA RAYONARA LIMA DE MOURA
Data Acidente: 14/12/2014
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: MARIA ROSIANE DE LIMA
Valor: R$ 2.362,50
Banco: 104
Agência: 000002758
Conta: 00000023043-9
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros inferiores 70%

Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%

Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 23 de Junho de 2015

Carta n°: 7227690

A/C: MARIA ROSIANE DE LIMA

Sinistro: 3150444713
Vitima: ALISSA RAYONARA LIMA DE MOURA
Data Acidente: 14/12/2014
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: MARIA ROSIANE DE LIMA
Valor: R$ 2.362,50
Banco: 104
Agência: 000002758
Conta: 00000023043-9
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros inferiores 70%

Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%

Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 17/06/2015

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARIA ROSIANE DE LIMA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 02758

CONTA: 000000023043-9

Nr. da Autenticação E8AB1731F43A7121
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ALISSA RAYONARA LIMA DE MOURA GENTE SEGURADORA S/A

3150444713 Macaíba Invalidez Permanente

14/12/2014Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 15/06/2015

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA  NO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO

LIMITAÇÃO

 DEBILIDADE FUNCIONAL

Com sequela

MEMBRO INFERIOR  25%

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

DORIAN BRAGA SARAIVA

52.32571-1

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ALISSA RAYONARA LIMA DE MOURA GENTE SEGURADORA S/A

3150444713 Macaíba Invalidez Permanente

14/12/2014Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 15/06/2015

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA NO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

LIMITAÇÃO

DEPENDE DE PERICIA  MEDICA (BAM INCONCLUSIVO)

Com sequela

MEMBRO INFERIOR 25%

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

DORIAN BRAGA SARAIVA

52.32571-1

UF do CRM do médico: RJ
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Juntada de honorários periciais.
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0 05/07/2019
DATA DO DEPÓSITO

3795 ESTADUAL

400105023449

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08280163820178205001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

04/07/2019
DATA DA GUIA

2604180
N° DA GUIA

NATAL  24 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARIA ROSIANE DE LIMA Fisica 09747143488
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

3CD442FA5801787D
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA
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0 05/07/2019
DATA DO DEPÓSITO

3795 ESTADUAL

400105023449

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08280163820178205001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

04/07/2019
DATA DA GUIA

2604180
N° DA GUIA

NATAL  24 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARIA ROSIANE DE LIMA Fisica 09747143488
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

3CD442FA5801787D
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA
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Juntada de petição.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2604180- C3/ 2019-02747/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

Processo: 08280163820178205001 

  

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARIA ROSIANE DE LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 

presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 

de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

NATAL, 18 de julho de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

  

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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C E R T I D Ã O

 

            Certifico que em cumprimento ao mandado de Intimação ID 43677733, em 07/06/19,  dirigi-me
ao bairro Vila São José, mas não encontrei a rua Severino Cosmo da Costa, procurei nos aplicativos Waze
e no Google Maps, assim como através do meu GPS pessoal, mas não foi encontrada a mencionada rua,
motivo pelo qual DEIXEI DE PROCEDER A INTIMAÇÃO da Sra. MARIA ROSIANE DE LIMA para
a perícia do dia 11/06/19. Justifico que o presente mandado não foi devolvido anteriormente, pois houve
dificuldade no manuseamento do PJE, havia dificuldade em acessar a plataforma e os mandados não
estavam em ordem cronológica, o que dificultava a identificação da audiência.  O referido é verdade e dou
fé.

 

 

Macaiba/RN, 29 de agosto de 2019.

 

Leila Torres dos Santos Cruz

                                                                                                Oficiala de Justiça
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: DPVAT - Processo: 0828016-38.2017.8.20.5001

Autor: MARIA ROSIANE DE LIMA

Réu: MAPFRE SEGUROS

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Com permissão do artigo 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, bem como do Provimento nº 154, de 09.09.2016, da Corregedoria de
Justiça, art. 78, inciso VI,  as partes, através dos seus advogados,    INTIMO  para, no prazo de 5 (cinco) dias, anifestaremse m sobre
a certidão do oficial de justiça (ID Num. 48289827) e sobre a informação prestada pelo médico perito (ID Num. 44297838).

 

 
Natal, 29 de agosto de 2019

ELOIZA CAMPOS

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: DPVAT - Processo: 0828016-38.2017.8.20.5001

Autor: MARIA ROSIANE DE LIMA

Réu: MAPFRE SEGUROS

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Com permissão do artigo 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, bem como do Provimento nº 154, de 09.09.2016, da Corregedoria de
Justiça, art. 78, inciso VI,  as partes, através dos seus advogados,    INTIMO  para, no prazo de 5 (cinco) dias, anifestaremse m sobre
a certidão do oficial de justiça (ID Num. 48289827) e sobre a informação prestada pelo médico perito (ID Num. 44297838).

 

 
Natal, 29 de agosto de 2019

ELOIZA CAMPOS

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE NATAL / ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

 

 

 

 

 

AUTOS:0828016-38.2017.8.20.5001.

 

 THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE, procurador habilitado e
devidamente qualificados nos autos de  em epígrafe  que tem como autor(a) eAÇÃO DE COBRANÇA ,
réu, respectivamente,  e MARIA ROSIANE DE LIMA MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A.,
igualmente qualificados(as), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, informar a
impossibilidade de cumprimento da determinação emanada no último ato deste Juízo, uma vez que o
cadastro da parte autora junto a esta Banca encontra-se desatualizado.

Termos em que,

Confia deferimento.

 

 Natal, 3 de setembro de 2019.

 

 

 

THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE

OAB/RN – 8.204
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Juntada de petição. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2604180- C3/ 2019-02747/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

Processo: 08280163820178205001 

  

                 MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 

ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT, que lhe promove MARIA ROSIANE DE LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem informar e 

requerer o que segue: 

Inicialmente cumpre esclarecer que foi designada perícia médica para apurar o grau de invalidez sofrido pela 

parte autora em decorrência do acidente noticiado. 

Em continuidade, foi expedido mandado de intimação para que a vítima comparecesse no dia e no local 

designado para realizar a perícia médica. 

É importante destacar que a realização da perícia é um ato indispensável ao deslinde da demanda, na medida 

em que o pagamento deve ser realizado de forma proporcional ao grau de invalidez, verificando-se o membro 

afetado, bem como a intensidade da sequela, consoante enuncia o art. 3º da Lei n.º 6.194/74 e Súmula nº 474 

do STJ. 

Entretanto, conforme se verifica nos autos, a parte autora não compareceu para a realização da perícia 

designada. 

Assim, deixando a parte autora de comparecer injustificadamente à perícia médica previamente designada, é de 

se considerar preclusa prova técnica indispensável para o destrame da questão. 

Salienta-se, que o parágrafo único do Artigo 274 do CPC, presume-se válida a intimação dirigida ao endereço 

indicado na inicial, sendo incumbência da parte informar qualquer mudança de endereço ainda que 

temporário, vejamos:  

Art. 274. (...) 

Parágrafo único. Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço 
constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a 
modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao 
juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da 
correspondência no primitivo endereço. 
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Vale destacar que o CPC/15 estabelece a obrigatoriedade da parte ou interessado manter atualizado seu 

endereço nos autos, ainda que haja mudança temporária, sob pena de a correspondência dirigida ao endereço 

constante dos autos presumir-se válida, ainda que não recebida diretamente pelo interessado. 

 

Art. 77 - Além de outros previstos neste Código, são deveres das partes, de seus 

procuradores e de todos aqueles que de qualquer forma participem do processo: 

[...] 

V - declinar, no primeiro momento que lhes couber falar nos autos, o endereço 

residencial ou profissional onde receberão intimações, atualizando essa informação 

sempre que ocorrer qualquer modificação temporária ou definitiva; 

 
O artigo 474, do CPC, cuida da intimação das partes para a realização da prova pericial, sendo certo que em 

momento algum exige que a mesma seja pessoal1, devendo se aplicar a regra da aludida lei instrumental, que 

determina a intimação através dos advogados2. 

Outrossim, merece destaque toda a diligência adotada pelo magistrado condutor da lide, sendo certo que não 

há de se falar em qualquer nulidade do ato de comunicação à parte, uma vez que seu procurador, regularmente 

constituído nos autos, recebera a intimação acerca da prova que deveria ter sido realizada. 

Por certo, a atitude DO Autor vai de encontro aos princípios da Carta Magna que clamam por uma justiça eficaz 

e célere, nos termos do art. 5ª, LXXVIII, CRFB/88, perpassando pela economia processual.  

A falta de diligência do Autor e seu causídico deve, por certo, ser punida pela preclusão, vez que não deve o 

Poder Judiciário agasalhar o descaso das partes com os atos processuais, situação esta, que se verificou nos 

presentes autos. Dever-se-á, portanto, ser observado no caso em apreço, o princípio dormientibus non succurrit 

jus, positivado nos termos dos arts. 177 c/c 183, do Código Instrumental Civil. 

Destaca-se que o lapso temporal entre a publicação e a data designada para perícia, foi satisfatoriamente 

suficiente, pelo que o NÃO comparecimento injustificado da parte apelante, resultou na preclusão da prova para 

se atestar o grau da sua suposta invalidez. 

Vale ressaltar, que o ônus da prova compete exclusivamente a Autor, por se tratar de fato constitutivo do seu 

direito, em vista da disposição contida no art. 373, I, do CPC, sendo certo que tal obrigação incide perfeitamente 

sob o caso em concreto3, especialmente porque a inicial não trouxe qualquer comprovação da invalidez total 

alegada. 

 
1AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL. REPARAÇÃO DE DANOS. DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. 

Intimação das partes da realização de perícia. Desnecessária que seja pessoal, sendo suficiente que se dê na pessoa de seus procuradores. Inteligência do 

art. 431-A do CPC. Caso em que a parte foi regularmente intimada da produção da prova, constando a data, local e horário em que seria realizada. 

Precedentes do STJ e deste Tribunal. NEGADO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO POR MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA, NA FORMA DO "CAPUT" 

DO ART. 557 DO CPC. (TJ-RS - AI: 70047057823 RS , Relator: Leonel Pires Ohlweiler, Data de Julgamento: 01/02/2012, Nona Câmara Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 08/02/2012) 

2AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT - PROVA PERICIAL - INTIMAÇÃO PESSOAL - DESNECESSIDADE. - Não há necessidade de que 

seja pessoal a intimação da parte sobre a realização da perícia, uma vez que o art. 431-A do CPC não contempla tal exigência. Recurso não provido. (TJ-MG 

- AI: 10384110038658001 MG , Relator: Nilo Lacerda, Data de Julgamento:11/12/2013, Câmaras Cíveis / 12ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 

19/12/2013) 

3AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO – ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC – 

POSSIBILIDADE – INDENIZAÇÃO – DPVAT – AUSÊNCIA DE FATO NOVO – NÃO COMPARECIMENTO AO EXAME PERICIAL – INDEFERIMENTO DO PEDIDO – 

POSSIBILIDADE – INTIMAÇÃO PESSOAL PARA PERÍCIA – DESNECESSIDADE – NÃO RECONSIDERAÇÃO – I- A aplicação do art. 557, 'caput' e §1º-A tem por 

finalidade desobstruir as pautas dos tribunais, bem como garantir efetividade aos princípios da celeridade e da economia processual, os quais, hoje, com a 

promulgação da EC nº 45, de 08.12.2004, ganham status de direito fundamental. II- Reconhecida a necessidade de realização de exame pericial para 

avaliar a invalidez sofrida, o não comparecimento do autor aos trabalhos periciais sem escusa aceitável justifica o posicionamento do magistrado que julga 

improcedente o seu pedido, por ausência de prova indispensável a embasar a pretensão. III- Estando o autor devidamente representado por advogado 
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Sendo assim, tendo em vista que a parte autora não se apresentou para a realização da perícia, o que restou 

preclusa a oportunidade para realização de prova pericial, deixando de comprovar o ônus que incumbia-lhe, 

requer a IMPROCEDÊNCIA da presente demanda, com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 6 de setembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 
constituído nos autos, é desnecessária a intimação pessoal para comparecimento para realização de prova pericial. IV- Deve ser improvido o agravo 

interno que apenas renova a discussão ocorrida no recurso de apelação, deixando de trazer novos fundamentos que venham justificar a reforma da decisão 

recorrida. AGRAVO INTERNO CONHECIDO, MAS IMPROVIDO. (TJGO – AgRg200993186920 – 4ª C.Cív. – Rel. Delintro Belo de Almeida Filho – DJe 25.08.2011 

– p. 292). ------------------------------------ APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. AUTOR QUE NÃO COMPARECEU À AUDIÊNCIA PARA 

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE, NA FORMA DO ART. 269, I, DO CPC. ÔNUS DA PROVA QUE CABIA AO AUTOR, POR 

FORÇA DO ART. 333, I, DO CPC. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (TJRR – AC 0010.12.728111-0, Des. ALMIRO PADILHA, Câmara Única, julg.: 

07/11/2013, DJe 15/11/2013, p. 69). 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo: 0828016-38.2017.8.20.5001

 Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autor: MARIA ROSIANE DE LIMA

Réu: MAPFRE SEGUROS

Sentença

I- RELATÓRIO

Rec. hoje

Trata-se de Ação de Cobrança do Seguro DPVAT onde determinada a realização de perícia, para fins de
atestar e graduar as lesões alegadas de caráter permanente e decorrentes de acidente com veículo
automotor, não restou possível a produção da prova pelo não comparecimento do demandante. Certidão
de ausência no id. 44297838.

Tentou-se intimar pessoalmente o autor para comparecer à perícia, através de mandado, porém, de acordo
com a informação do oficial de justiça, restou impossível localizar o autor no endereço informado pelo
autor, conforme certidão de id. 48289827. Apesar disso, a requerente não se manifestou em nenhum
momento, justificando a sua ausência, apesar de seu causídico ter sido intimado para tanto.

Já a demandada requereu a improcedência do feito, devido à preclusão da prova.

É o que para julgamento do feito interessa relatar, decido.

 

 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
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Relativamente ao mérito da lide, verifica-se autorizado o julgamento conforme o estado do processo nos
termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, vês que a cognição dos autos não demanda
qualquer outra providência probatória, ao revés se tendo a impossibilidade de realização de perícia médica
em razão do não comparecimento do periciando; o que, assim, deve levar ao juízo de improcedência da
pretensão autoral.

Ora, consistindo a pretensão autoral no intento de obtenção da condenação da ré em indenização do
seguro social do DPVAT, cuja prova da lesão, sua etiologia e grau, são imprescindíveis ao juízo de
procedência e mensuração do  indenizatório, a impossibilidade desta, por fato imputávelquantum
unicamente ao autor, deve levar a improcedência do pedido, conforme inteligência contida no artigo 373,
inciso I, do Código de Processo Civil.

Com efeito, na espécie, tentou-se intimar pessoalmente o autor para comparecer à perícia, através de
mandado, porém, de acordo com a informação do oficial de justiça, restou impossível localizar o autor no
endereço informado na inicia. O causídico do autor foi intimado para manifestar-se sobre tal certidão,
contudo não apresentou justificativa razoável, revelando o completo desinteresse do autor pela produção
de prova imprescindível a comprovação do direito que verberou possuir, devendo, assim, ter lugar o juízo
de improcedência da sua pretensão.

Em sede de apanhado jurisprudencial, destaque-se neste sentido ser pacífica a jurisprudência das Câmaras
Cíveis do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, :verbis

 

 

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA. SEGURO DPVAT. IMPROCEDÊNCIA. PERÍCIA MÉDICA
DESIGNADA. NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR. INTIMAÇÃO PESSOAL
DIRIGIDA AO ENDEREÇO DECLINADO NA INICIAL. .RECEBIMENTO
ADVOGADO TAMBÉM INTIMADO PARA O ATO. AUSÊNCIA DE QUALQUER
JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA O NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA.
PROVA PRECLUSA. AUTOR QUE NÃO COMPROVOU INVALIDEZ
PERMANENTE. ÔNUS QUE LHE COMPETIA NOS TERMOS DO ART. 333,
INCISO I, DO CPC/1973. CONFIRMAÇÃO DA SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA QUE SE IMPÕE. PRECEDENTES DESTA CORTE DE
JUSTIÇA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJRN, Apelação Cível nº
2014.023584-0, 1ª Câmara Cível, Relator Des. Dilermando Mota, J. em 15/12/2016).

 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
DPVAT. PERÍCIA MÉDICA. NÃO COMPARECIMENTO. INTIMAÇÃO
DIRIGIDA AO ENDEREÇO DECLINADO NA INICIAL. PRESUNÇÃO DE
VALIDADE. DECRETAÇÃO DA PERDA DA PROVA. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE A AÇÃO POR AUSÊNCIA DA
PERÍCIA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJRN, Apelação Cível nº
2016.008370-4, 3ª Câmara Cível, Relator Des. Amaury Moura Sobrinho, J. em
20/09/2016).
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. SENTENÇA
QUE JULGOU IMPROCEDENTE A AÇÃO POR AUSÊNCIA DE LAUDO. PARTE
AUTORA QUE NÃO COMPARECE À PERÍCIA DESIGNADA PELO JUÍZO.
INTIMAÇÃO PESSOAL POR CARTA REGISTRADA DEVIDAMENTE
REALIZADA. AUSÊNCIA DE QUALQUER JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA
O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA. NÃO DEMONSTRAÇÃO DOS
FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO DO AUTOR. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 333, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL VIGENTE À ÉPOCA.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO FORMULADO NA INICIAL. CONHECIMENTO
E DESPROVIMENTO DO APELO. (TJRN, Apelação Cível nº 2015.005249-0, 2ª
Câmara Cível, Relatora Desembargadora Judite Nunes, J. em 30/08/2016).

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). ACIDENTE DE
TRÂNSITO. SINISTRO OCORRIDO EM 2011. GRADAÇÃO DO
RESSARCIMENTO COM BASE NO DANO SUPORTADO. APLICAÇÃO DO
VALOR PREVISTO NO ART. 3º, INCISO II, § 1º DA LEI 6.194/74, COM
REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.945/2009. APLICAÇÃO DA SÚMULA N° 474
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PAGAMENTO REALIZADO
ADMINISTRATIVAMENTE. ALEGAÇÃO SOBRE A NECESSIDADE DE
COMPLEMENTAÇÃO DO MONTANTE INDENIZATÓRIO. DETERMINAÇÃO
PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA COMPLEMENTAR. PARTE AUTORA
INTIMADA PESSOALMENTE. NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA.
AUSÊNCIA DE QUALQUER JUSTIFICATIVA. PROVA PRECLUSA. NÃO
DEMONSTRAÇÃO DOS FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO DEFENDIDO
NA INICIAL. DESRESPEITO À REGRA TRATADA NO ARTIGO 333, I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL.
CONFIRMAÇÃO DA SENTENÇA QUE SE IMPÕE. RECURSO DE APELAÇÃO
CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJRN - AC n.º 2015.017662-8, da 1ª Câmara Cível
do TJRN. Rel. Des. Expedito Ferreira, j. 28/01/2016).

 

 

APELAÇÃO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. NECESSIDADE
DE APLICAÇÃO DA TABELA RELATIVA AOS PERCENTUAIS
INDENIZATÓRIOS PARA SEGURO. PARTE AUTORA QUE NÃO COMPARECE
À PERÍCIA DESIGNADA PELO JUÍZO. INTIMAÇÃO PESSOAL POR CARTA
REGISTRADA DEVIDAMENTE REALIZADA. ADVOGADO TAMBÉM
INTIMADO PARA O ATO, PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO.
SENTENÇA PROFERIDA APÓS 40 DIAS DA DATA AGENDADA PARA A
AVALIAÇÃO MÉDICA. INEXISTÊNCIA, NESSE INTERREGNO, DE
QUALQUER JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA O NÃO COMPARECIMENTO
DO AUTOR À PERÍCIA. IMPOSSIBILIDADE DE JUSTIFICATIVA SOMENTE
NESTA FASE RECURSAL. PROVA PRECLUSA. NÃO DEMONSTRAÇÃO DOS
FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO DO AUTOR. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 333, I, DO CPC/1973 EM VIGOR NA DATA DA SENTENÇA.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL. APELO CONHECIDO E
DESPROVIDO. (TJRN, Apelação Cível nº 2015.002994-1, 3ª Câmara Cível, Relator
Des. AMÍLCAR MAIA, DJe 30/06/2016)
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Cumpre ainda destacar que é dever das partes manter o seu endereço atualizado, na forma do art. 77, V,
do CPC.

Deve, assim, restar julgada improcedente em sua totalidade a pretensão autoral.

 

 

III- DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 373, inciso I, e 487, inciso I, do Código de Processo Civil, 
 o pedido contido na petição inicial, extinguindo o feito com resolução doJULGO IMPROCEDENTE

mérito.

Considerando que a parte demandante foi vencida na lide, condeno-a ao pagamento de custas processuais
e honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor atualizado da causa, consoante art. 85, § 2º, do
Código de Processo Civil, respeitado, no que couber, a regra da gratuidade judicial quanto ao previsto no
artigo 98, § § 2º e 3º, do Código de Processo Civil.

Havendo valores depositados a título de honorários periciais, devolvam-se à seguradora, expedindo-se o
respectivo alvará, ou expedindo-se ofício ao Banco para promover a transferência, caso seja requerido
pela seguradora, independente de nova conclusão.

Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se e cumpra-se.

Natal/RN, 01 de novembro de 2019

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

G
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo: 0828016-38.2017.8.20.5001

 Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autor: MARIA ROSIANE DE LIMA

Réu: MAPFRE SEGUROS

Sentença

I- RELATÓRIO

Rec. hoje

Trata-se de Ação de Cobrança do Seguro DPVAT onde determinada a realização de perícia, para fins de
atestar e graduar as lesões alegadas de caráter permanente e decorrentes de acidente com veículo
automotor, não restou possível a produção da prova pelo não comparecimento do demandante. Certidão
de ausência no id. 44297838.

Tentou-se intimar pessoalmente o autor para comparecer à perícia, através de mandado, porém, de acordo
com a informação do oficial de justiça, restou impossível localizar o autor no endereço informado pelo
autor, conforme certidão de id. 48289827. Apesar disso, a requerente não se manifestou em nenhum
momento, justificando a sua ausência, apesar de seu causídico ter sido intimado para tanto.

Já a demandada requereu a improcedência do feito, devido à preclusão da prova.

É o que para julgamento do feito interessa relatar, decido.

 

 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
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Relativamente ao mérito da lide, verifica-se autorizado o julgamento conforme o estado do processo nos
termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, vês que a cognição dos autos não demanda
qualquer outra providência probatória, ao revés se tendo a impossibilidade de realização de perícia médica
em razão do não comparecimento do periciando; o que, assim, deve levar ao juízo de improcedência da
pretensão autoral.

Ora, consistindo a pretensão autoral no intento de obtenção da condenação da ré em indenização do
seguro social do DPVAT, cuja prova da lesão, sua etiologia e grau, são imprescindíveis ao juízo de
procedência e mensuração do  indenizatório, a impossibilidade desta, por fato imputávelquantum
unicamente ao autor, deve levar a improcedência do pedido, conforme inteligência contida no artigo 373,
inciso I, do Código de Processo Civil.

Com efeito, na espécie, tentou-se intimar pessoalmente o autor para comparecer à perícia, através de
mandado, porém, de acordo com a informação do oficial de justiça, restou impossível localizar o autor no
endereço informado na inicia. O causídico do autor foi intimado para manifestar-se sobre tal certidão,
contudo não apresentou justificativa razoável, revelando o completo desinteresse do autor pela produção
de prova imprescindível a comprovação do direito que verberou possuir, devendo, assim, ter lugar o juízo
de improcedência da sua pretensão.

Em sede de apanhado jurisprudencial, destaque-se neste sentido ser pacífica a jurisprudência das Câmaras
Cíveis do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, :verbis

 

 

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA. SEGURO DPVAT. IMPROCEDÊNCIA. PERÍCIA MÉDICA
DESIGNADA. NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR. INTIMAÇÃO PESSOAL
DIRIGIDA AO ENDEREÇO DECLINADO NA INICIAL. .RECEBIMENTO
ADVOGADO TAMBÉM INTIMADO PARA O ATO. AUSÊNCIA DE QUALQUER
JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA O NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA.
PROVA PRECLUSA. AUTOR QUE NÃO COMPROVOU INVALIDEZ
PERMANENTE. ÔNUS QUE LHE COMPETIA NOS TERMOS DO ART. 333,
INCISO I, DO CPC/1973. CONFIRMAÇÃO DA SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA QUE SE IMPÕE. PRECEDENTES DESTA CORTE DE
JUSTIÇA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJRN, Apelação Cível nº
2014.023584-0, 1ª Câmara Cível, Relator Des. Dilermando Mota, J. em 15/12/2016).

 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
DPVAT. PERÍCIA MÉDICA. NÃO COMPARECIMENTO. INTIMAÇÃO
DIRIGIDA AO ENDEREÇO DECLINADO NA INICIAL. PRESUNÇÃO DE
VALIDADE. DECRETAÇÃO DA PERDA DA PROVA. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE A AÇÃO POR AUSÊNCIA DA
PERÍCIA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJRN, Apelação Cível nº
2016.008370-4, 3ª Câmara Cível, Relator Des. Amaury Moura Sobrinho, J. em
20/09/2016).
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. SENTENÇA
QUE JULGOU IMPROCEDENTE A AÇÃO POR AUSÊNCIA DE LAUDO. PARTE
AUTORA QUE NÃO COMPARECE À PERÍCIA DESIGNADA PELO JUÍZO.
INTIMAÇÃO PESSOAL POR CARTA REGISTRADA DEVIDAMENTE
REALIZADA. AUSÊNCIA DE QUALQUER JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA
O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA. NÃO DEMONSTRAÇÃO DOS
FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO DO AUTOR. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 333, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL VIGENTE À ÉPOCA.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO FORMULADO NA INICIAL. CONHECIMENTO
E DESPROVIMENTO DO APELO. (TJRN, Apelação Cível nº 2015.005249-0, 2ª
Câmara Cível, Relatora Desembargadora Judite Nunes, J. em 30/08/2016).

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). ACIDENTE DE
TRÂNSITO. SINISTRO OCORRIDO EM 2011. GRADAÇÃO DO
RESSARCIMENTO COM BASE NO DANO SUPORTADO. APLICAÇÃO DO
VALOR PREVISTO NO ART. 3º, INCISO II, § 1º DA LEI 6.194/74, COM
REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.945/2009. APLICAÇÃO DA SÚMULA N° 474
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PAGAMENTO REALIZADO
ADMINISTRATIVAMENTE. ALEGAÇÃO SOBRE A NECESSIDADE DE
COMPLEMENTAÇÃO DO MONTANTE INDENIZATÓRIO. DETERMINAÇÃO
PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA COMPLEMENTAR. PARTE AUTORA
INTIMADA PESSOALMENTE. NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA.
AUSÊNCIA DE QUALQUER JUSTIFICATIVA. PROVA PRECLUSA. NÃO
DEMONSTRAÇÃO DOS FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO DEFENDIDO
NA INICIAL. DESRESPEITO À REGRA TRATADA NO ARTIGO 333, I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL.
CONFIRMAÇÃO DA SENTENÇA QUE SE IMPÕE. RECURSO DE APELAÇÃO
CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJRN - AC n.º 2015.017662-8, da 1ª Câmara Cível
do TJRN. Rel. Des. Expedito Ferreira, j. 28/01/2016).

 

 

APELAÇÃO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. NECESSIDADE
DE APLICAÇÃO DA TABELA RELATIVA AOS PERCENTUAIS
INDENIZATÓRIOS PARA SEGURO. PARTE AUTORA QUE NÃO COMPARECE
À PERÍCIA DESIGNADA PELO JUÍZO. INTIMAÇÃO PESSOAL POR CARTA
REGISTRADA DEVIDAMENTE REALIZADA. ADVOGADO TAMBÉM
INTIMADO PARA O ATO, PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO.
SENTENÇA PROFERIDA APÓS 40 DIAS DA DATA AGENDADA PARA A
AVALIAÇÃO MÉDICA. INEXISTÊNCIA, NESSE INTERREGNO, DE
QUALQUER JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA O NÃO COMPARECIMENTO
DO AUTOR À PERÍCIA. IMPOSSIBILIDADE DE JUSTIFICATIVA SOMENTE
NESTA FASE RECURSAL. PROVA PRECLUSA. NÃO DEMONSTRAÇÃO DOS
FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO DO AUTOR. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 333, I, DO CPC/1973 EM VIGOR NA DATA DA SENTENÇA.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL. APELO CONHECIDO E
DESPROVIDO. (TJRN, Apelação Cível nº 2015.002994-1, 3ª Câmara Cível, Relator
Des. AMÍLCAR MAIA, DJe 30/06/2016)
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Cumpre ainda destacar que é dever das partes manter o seu endereço atualizado, na forma do art. 77, V,
do CPC.

Deve, assim, restar julgada improcedente em sua totalidade a pretensão autoral.

 

 

III- DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 373, inciso I, e 487, inciso I, do Código de Processo Civil, 
 o pedido contido na petição inicial, extinguindo o feito com resolução doJULGO IMPROCEDENTE

mérito.

Considerando que a parte demandante foi vencida na lide, condeno-a ao pagamento de custas processuais
e honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor atualizado da causa, consoante art. 85, § 2º, do
Código de Processo Civil, respeitado, no que couber, a regra da gratuidade judicial quanto ao previsto no
artigo 98, § § 2º e 3º, do Código de Processo Civil.

Havendo valores depositados a título de honorários periciais, devolvam-se à seguradora, expedindo-se o
respectivo alvará, ou expedindo-se ofício ao Banco para promover a transferência, caso seja requerido
pela seguradora, independente de nova conclusão.

Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se e cumpra-se.

Natal/RN, 01 de novembro de 2019

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

G
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CIENTE.
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Juntada de petição. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2604180- C3/ 2019-02747/ INVALIDEZ 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

Processo: 08280163820178205001 

  

                 

  MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARIA ROSIANE DE LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, 

mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o que segue: 

   Consoante se verifica no dispositivo da r. sentença de fls., há determinação expressa para que seja 

devolvido ao Réu os valores depositados a título de honorários periciais. 

 

Desta forma, com fulcro no art. 906, parágrafo único do CPC, requer a Ré que Vossa Excelência se digne 

determinar a expedição de OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA no montante do valor depositado, com seus 

acréscimos legais, em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 

09.248.608/0001-04, autorizando ao Banco depositante a efetuar transferência direta na conta corrente nº 

644000-2, Agência: 1912-7, BANCO DO BRASIL S.A.  

 

 Necessário esclarecer que a expedição do alvará deverá ser nominal a SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pois foi a empresa que custeou com o depósito como também é a 

gestora dos Consórcios do Seguro DPVAT nos termos do art. 5º, §3º, da Resolução CNSP de nº 154 , sendo a 

única e exclusiva beneficiária de reembolso da quantia disponível ao juízo. 

 

 Requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo comprovante da 

transferência realizada através de TED da quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao patrono da Ré 

realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata da 

transferência realizada.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 7 de novembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

OAB/RN 5432   
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - Proc nº 0828016-38.2017.8.20.5001

Autor: MARIA ROSIANE DE LIMA

Réu: MAPFRE SEGUROS

C E R T I D Ã O

                          Certifico em razão do meu ofício que a sentença constante no ID nº 50580338 transitou em julgado
  em .04/12/2019  

 

Natal/RN, 17 de fevereiro de 2020

MATEUS DE CASTRO

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo nº: 0828016-38.2017.8.20.5001

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que faço a juntada do ofício nº

073/2020-GJ24ªVciv, 19/02/2020, entregue em mãos no Banco do Brasil, em 27/02/2020, para fins

de devolução dos honorários para Seguradora Líder.   Certifico, também, que em cumprimento a

determinação judicial constante na referida sentença, levo os presentes autos ao arquivo.

NATAL/RN, 2 de março de 2020

NORAIDE SILVA DE ALENCAR EMERENCIANO

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
FÓRUM DESEMBARGADOR MIGUEL SEABRA FAGUNDES

SECRETARIA DA 24a VARA CÍVEL DE NATAL

Ofício n° 073/2020-GJ24aVCiv Natal, 19 de fevereiro de 2020.

limo. Sr.

Gerente do Banco do Brasil da Agência Setor Público
Natal/RN

•aÇ^
Senhor Gerente,

Cumprimentando-o cordialmente, determino a Vossa Senhoria que

proceda a transferência direta do valor de R$ 200,00 (duzentos reais), devidamente

corrigido, depositados a título de honorários periciais, não utilizados, conforme tabela

abaixo, constando os códigos de guia de depósito judicial e/ou conta judicial, para a

agência 1912-7, conta corrente 644000-2, em favor da SEGURADORA LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DPVAT S/A, CNPJ 09.248.608/0001-04.

AUTOR PROCESSO

RAIMUNDO EDINALDO PEREIRA ] 0837296-67.2016.8.20.5001
IDSON COSME DA SILVA 0800284-87.2014.8.20.5001

MILENARAISSA COSTAOLIVEIRA I 0837554-43.2017.8.20.5001

;DANIEL DA SILVA BEZERRA j 0830596-75.2016.8.20.5001
íJULIANA ALEXADRE DA SILVA 0805641-43.2017.8.20.5001

ALEXALISSONMACENA MORAIS ! 0830166-26.2016.8.20.5001

ERIVALDA DE LIMA MARCELINO
AMORIM

0841996-52.2017.8.20.5001

;JUCIONE MARCOS PEREIRA ALBINO i 0102052-88.2013.8.20.0001

iMARIBEL ALVES

AGENOR REGINALDO

ANA MARIA INÁCIO DE SOUZA

MANOEL ALVES PEREIRA

1RIFRANKLIN CÂMARA DE LIMA

ABIMIEL FERREIRA DA SILVA

0841853-63.2017.8.20.5001

0802027-98.2015.8.20.5001

0811941-89.2015.8.20.5001

0841387-40.2015.8.20.5001

0828622-03.2016.8.20.5001

0826856-12.2016.8.20.5001

JÚLIO CÉSAR SALVIANO DA COSTA : 0801809-70.2015.8.20.5001

CARLIANO ROGÉRIO LOPES 0803327-95.2015.8.20.5001

CONTA JUDICIAL

1900113684131

4100106108800

1900113684134

3800108271888

4900121278443

2000124537766

1500129999660

1300126760430

800111530874

900111530846

4900124527602

4300128883249

4700101733220

4900123441230

3200134325293

0100116942878
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AUTOR T PROCESSO

ANDRÉ GLEYSON DE LIMA MELO 0847662-68.2016.8.20.5001

ANTÔNIO LUCIANO DE ARAÚJO

MORAIS
0810884-70.2014.8.20.5001

CÍCEROVAGNER DA SILVA XAVIER j 0818123-91.2015.8.20.5001

IZAIAS BENTO DA SILVA 0806145-61.2014.8.20.6001

JUCIANO ALVES RODRIGUES 0819377-31.2017.8.20.5001

CLEYBSON QUERINO AURELIANO 0813579-60.2015.8.20.5001

MARIA ROSIANE DE LIMA

MARIA DAS DORES SAMPAIO

THAIS GOMES LIRA

ALECIO RODRIGUES FERREIRA

CARLOS HENRIQUE DE ARAÚJO

ALAN BRENO VICENTE DE LIMA

Respeitosamente,

0828016-38.2017.8.20.5001

0807459-93.2018.8.20.5001

0855859-12.2016.8.20.5001

0811894-81.2016.8.20.5001

0823395-32.2016.8.20.5001

0845760-80.2016.8.20.5001

RicardojAuquslo dp MnrtffirfwTMoi
jíz de Direito

CONTA JUDICIAL

0900114770043

4100132162411

900112587228

700122364818

800111530843

4400113713592

400105023449

0600113675547

1700119145874

1400116982836

700113713647

1400130009667
—i
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